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SESSAO DE 20 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONENGE — MANUTENGAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 24 DA LEI 11.457/07. PRAZO.

O excesso de prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/07 n3o tem aptiddo
para conduzir ao cancelamento do langamento, pois essa norma ndo prevé
penalidade para seu descumprimento. Ademais, é entendimento pacifico
neste CARF, expresso no enunciado da Sumula CARF n° 11, que ndo se
aplica a prescricao intercorrente no processo administrativo fiscal.

AUTO DE INFRACAO. VIOLACAO DE PRINCIPIO CONSTITUCIONAL. ANALISE.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF 2.

A discussdo quanto a ofensa de principio constitucional implica controle de
constitucionalidade, o que é vedado a este Conselho. Observancia da
Sumula CARF n2 02.
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

REGIME CUMULATIVO. SERVICOS AUXILIARES E COMPLEMENTARES
VINCULADOS, EM UM MESMO CONTRATO DE ADMINISTRACAO,
EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, A EXECUCAO DE OBRA DE
CONSTRUCAO CIVIL A SER ENTREGUE.

Submetem-se ao regime cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins as receitas decorrentes de contrato de execucdo por administracao,
empreitada e subempreitada de obras de construcao civil, sendo que os
servicos auxiliares e complementares de construcdo civil aplicados a
execucdo da obra e decorrentes do mesmo contrato de administracdo,
empreitada ou subempreitada estdo incluidos nesse regime, tendo em
vista que a finalidade desses contratos é a entrega da obra a contratante.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 24 DA LEI 11.457/07. PRAZO.
				 O excesso de prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/07 não tem aptidão para conduzir ao cancelamento do lançamento, pois essa norma não prevê penalidade para seu descumprimento. Ademais, é entendimento pacífico neste CARF, expresso no enunciado da Súmula CARF n° 11, que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 2.
				 A discussão quanto à ofensa de princípio constitucional implica controle de constitucionalidade, o que é vedado a este Conselho. Observância da Súmula CARF nº 02.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 REGIME CUMULATIVO. SERVIÇOS AUXILIARES E COMPLEMENTARES VINCULADOS, EM UM MESMO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, À EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SER ENTREGUE.
				 Submetem-se ao regime cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes de contrato de execução por administração, empreitada e subempreitada de obras de construção civil, sendo que os serviços auxiliares e complementares de construção civil aplicados à execução da obra e decorrentes do mesmo contrato de administração, empreitada ou subempreitada estão incluídos nesse regime, tendo em vista que a finalidade desses contratos é a entrega da obra à contratante.
				 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONTRATOS. SERVIÇOS. CARÁTER ACESSÓRIO.
				 Submete-se ao regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a receita decorrente de contrato cujo objeto principal não se caracteriza obra de construção civil, ainda que esta possa ter sua execução prevista, mas em caráter acessório.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 PIS. LANÇAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATÉRIA FÁTICA.
				 Aplica-se ao lançamento da Contribuição para o PIS/PASEP o decidido em relação à COFINS lançada a partir da mesma matéria fática.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso, e na parte conhecida, rejeitar a alegação de ilegalidade do acórdão recorrido e a consequente necessidade de extinção do processo administrativo, em razão do referido acórdão ter sido proferido em prazo superior aos 360 previstos no art. 24 da Lei nº 11.457/07, e, no mérito, negar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela DRJ:
		 Trata-se de impugnação interposta contra Auto de Infração (AI) lavrado para a constituição das contribuições de PIS/COFINS sujeitas ao regime de apuração não cumulativa relativas ao ano-calendário de 2009 por insuficiência de recolhimento. O crédito tributário total de R$ 2.025.572,57 compõe-se dos seguintes valores:
		 /
		 Consta no Relatório Fiscal (f. 6-12), de forma sintetizada, que:
		 - O contribuinte, em resposta às intimações, informou que: em 2009, foi adotado o regime cumulativo para apuração do PIS e COFINS, em razão do disposto no art. 10, XX da lei 10.833/03, vale mencionar, as receitas auferidas foram de construção civil.
		 - O art. 10, inciso XX, da Lei n° 10.833/03, no capítulo I, que trata da cobrança não-cumulativa da COFINS, assim dispõe:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º.
		 (...) 
		 XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2010; (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeito).
		 XX – as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2015; (Redação dada pela Lei nº 12.375, de 2010)
		 XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o ano de 2019, inclusive; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência
		  O inciso V do art. 15 da mesma Lei, com a redação dada pela Lei n° 10.865/04, determina a aplicação do acima disposto em relação à contribuição do PIS/PASEP:
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei n° 10.637/02, o disposto:
		 (...)
		 V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 - Pela análise dos contratos que resultaram no auferimento de receitas no ano-calendário 2009, verificou-se que a atividade da empresa é a montagem e manutenção de máquinas mecânicas ou eletromecânicas, aparelhos e equipamento e a locação de equipamentos e mão de obra, atividades essas que não poderiam ser classificadas como obras de construção civil.
		 - Segundo a fiscalização, talvez o que levou o contribuinte ao equívoco foi o disposto na Lei Complementar n° 116/03, que definiu quais atividades de prestação de serviços constituiriam fato gerador para o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). No item 7.02 da lista de serviços, a atividade de construção civil foi agrupada junto com outras atividades que são praticadas pelo contribuinte:
		 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
		 - Verifica-se que essa Lei Complementar distinguiu entre as obras de construção civil e outras obras semelhantes, e na legislação pertinente ao PIS e à COFINS a referência diz respeito apenas a “obras de construção civil”.
		 - Essa diferenciação foi descrita pelo relator do processo administrativo n° 12898.000039/2010-39 no acórdão 13-40.392 da 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro (DRJ/RJ2), na sessão de 15 de março de 2012, nos seguintes termos:
		 As obras e os serviços de montagens e/ou manutenção de sistemas mecânicos, elétricos, eletromecânicos, eletrônicos, térmicos, termoelétricos, hidráulicos não estão circunscritos pelo conceito de obras de construção civil para fins de tributação pelo regime cumulativo das contribuições PIS/Cofins.
		 - O contribuinte foi intimado a apresentar planilhas contendo, para cada mês do ano-calendário 2009, a identificação dos possíveis créditos de PIS e COFINS aos quais o contribuinte teria direito caso fosse adotada a sistemática de cálculo da não cumulatividade para essas contribuições no ano-calendário de 2009. Nesta intimação, foi feita a seguinte ressalva Fica desde já estabelecido que a entrega desta planilha por parte do contribuinte, não implica na concordância com a adoção da sistemática da não cumulatividade. Porém foi esclarecido que caso esta fiscalização chegue à conclusão que o contribuinte estava obrigado à adoção da sistemática da não cumulatividade, os créditos apresentados pelo contribuinte através desta planilha serão considerados para reduzir o valor a pagar.
		 - Em relação aos débitos de PIS e Cofins na sistemática não cumulativa, não houve divergência entre o apurado pela fiscalização e o apurado pelo contribuinte. Em relação aos créditos apresentados, confirmada a sua compatibilidade com os valores escriturados, estes também foram admitidos nos cálculos de PIS e Cofins devidos.
		 - Assim, foram calculados os valores a pagar de PIS e COFINS nas planilhas Apuração dos débitos de PIS e Cofins - 2009, Créditos Informados de PIS e Cofins - 2009 e Apuração de PIS e Cofins a pagar - 2009, em anexo, e parte integrante deste Relatório Fiscal, utilizando como base de cálculo para apuração destas contribuições a totalidade do faturamento no regime não cumulativo, sendo considerados de PIS e COFINS retidos na prestação de serviços a outras Pessoas Jurídicas (conforme escriturado nas contas PIS a Compensar e COFINS a Compensar) e os valores referentes a PIS e COFINS já confessados em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) no período.
		 Da impugnação
		  Inconformado com essa autuação, da qual foi cientificado em 22/04/2013(f. 1106), o contribuinte apresentou, em 16/05/2013, a impugnação de f. 1108-1120, acolhida como tempestiva pelo órgão preparador (f. 1538), com as alegações sintetizadas a seguir.
		 - Ao contrário do que concluiu a fiscalização, entende a impugnante que pelo fato de a sua atividade ser obras de infraestrutura, traduzidas em montagem eletromecânica e de estruturas metálicas, atividade essa que deve ser classificada como obra de construção civil, pois a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), elaborada pela Comissão Nacional de Classificação - CONCLA (IBGE), contempla como construção civil tais atividades. Nessa classificação o conceito das atividades que devem ser consideradas como construção civil deve ser aquele definido pela CNAE, que é a classificação oficial, inclusive utilizada pela Receita Federal em suas atividades de fiscalização e controle tributário.
		 Vejamos a classificação da construção civil no CNAE:
		 Seção: F CONSTRUÇÃO Esta seção contém as seguintes divisões:
		 41 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
		 42 - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
		 43 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO
		 - Vê-se que, ao contrário do que afirmou a Fiscalização, conforme a CNAE, constituem obras de construção civil aquelas executadas pela Impugnante referentes aos contratos examinados, quais sejam, as atividades de construção e reforma de equipamentos industriais, tais como reforma de autoforno, montagem eletromecânica da planta industrial na área interna da empresa de mineração, execução de serviços de fabricação, montagem e desmontagem de colunas, vigas e tapamentos laterais da câmara de vapor em máquina de lingotamento contínuo, realizadas todas essas obras em algumas das maiores empresas industriais do País, como mencionado no próprio Relatório Fiscal.
		 - Também constituem obras de construção civil, conforme a CNAE, as atividades de montagens mecânicas ou eletromecânicas, reformas e manutenção de sistemas mecânicos e eletromecânicos, locação de guindaste e caminhões, além de fornecimento de mão de obra e serviços, ligados aos contratos de empreitada executados pela Impugnante em 2009.
		 - Ressalte-se que, também de acordo com a CNAE, o aluguel de equipamentos de construção e demolição com operador é classificado junto à atividade específica de construção que inclua o uso desses equipamentos. Como aquela Classificação salienta, não tem sentido separar o serviço prestado pelo equipamento (máquina ou veículo) e o trabalho de seu operador. A atividade representa um todo indivisível, correspondente ao contrato de empreitada firmado. Trata-se do princípio da unicidade contratual do regime de empreitada, que não se pode decompor tarefa a tarefa.
		 - Portanto, ainda que os contratos se refiram analiticamente a diversas tarefas ou etapas, isso não muda a natureza jurídica do contrato: trata-se de empreitada de obras de construção civil, à luz do que dispõe a CNAE, a qual é a classificação oficial das atividades econômicas no Brasil.
		 - O objeto dos contratos não são as diversas tarefas ou etapas específicas da execução da obra, mas, sim o todo da obra, a obra total.
		 - Por sua vez, a legislação previdenciária considera obra de construção civil como sendo a construção, a demolição, a reforma ou a ampliação de edificação, de instalação ou de qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo.
		 - Assim, com base nesses elementos, chegamos a conclusões diametralmente opostas àquelas que fundamentaram os autos de infração. Trata-se, indubitavelmente, de empreitadas de obras de construção civil, mencionadas na Lei n° 10.833/2003, art. 10, XX.
		 - Por fim, requer o cancelamento integral dos presentes Autos de Infração, protestando pelo direito de produzir as provas que se fizerem necessárias ao longo do processo.
		 É o relatório.
		 A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba (PR) decidiu pela improcedência da impugnação, conforme acórdão proferido com a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		  Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 EXPRESSÃO OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SIGNIFICADO NA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DA COFINS.
		 Para efeito de aplicação do disposto no inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadram-se, no conceito de obras de construção civil, as obras e os serviços auxiliares e complementares, tais como aqueles exemplificados no Ato Declaratório Normativo Cosit nº 30, de 14 de outubro de 1999.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 EXPRESSÃO OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SIGNIFICADO NA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP.
		 Para efeito de aplicação do disposto no inciso XX do art. 10 e inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadram-se, nº conceito de obras de construção civil, as obras e serviços auxiliares e complementares, tais como aqueles exemplificados no Ato Declaratório Normativo Cosit nº 30, de 14 de outubro de 1999.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário, alegando, em breve síntese:
		  - A ilegalidade do acórdão recorrido e a consequente necessidade de extinção do processo administrativo, uma vez que o referido acórdão foi proferido em prazo muito superior aos 360 (trezentos e sessenta dias) previstos no art. 24 da Lei nº 11.457/07;
		  - A inobservância do prazo acima mencionado configura violação ao inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal;
		  - As obras realizadas pela Recorrente se enquadram como obras de construção civil;
		  - Ao final, requer a extinção do processo administrativo, com a consequente desconstituição do crédito tributário lançado, ante a ilegalidade do acórdão recorrido, ou, caso assim não se entenda, requer a sua reforma, para que seja declarada a improcedência da autuação fiscal, anulando-se o crédito tributário lançado, haja vista que o regime não cumulativo não seria aplicável à Recorrente. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Do prazo previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/07
		 A Recorrente defende a ilegalidade do acórdão recorrido e a consequente necessidade de extinção do processo administrativo, uma vez que o referido acórdão foi proferido em prazo muito superior aos 360 (trezentos e sessenta dias) previstos no art. 24 da Lei nº 11.457/07, insurgência esta que deve ser recepcionada e analisada como preliminar.
		 Conclui-se que, para a Recorrente, o artigo 24, da Lei nº 11.457/2007 estipula, como prazo máximo para que seja proferida decisão administrativa, 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte e, no caso concreto, o referido prazo não teria sido respeitado.
		 Considerando as alegações trazidas no Recurso Voluntário, me parece que a Recorrente estaria suscitando uma espécie de prescrição intercorrente e, como se sabe, no processo tributário, não se aplica o referido instituto, tratando-se de tema pacificado na jurisprudência do CARF, tendo sido objeto, inclusive, do verbete sumular nº 11, reproduzido abaixo: 
		 Súmula CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 Neste sentido, segue precedente deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO. DESCUMPRIMENTO.
		 O excesso de prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11457/07 não tem aptidão para conduzir ao cancelamento do lançamento, pois essa norma não prevê penalidade para seu descumprimento. Ademais, é entendimento pacífico deste tribunal, expresso no enunciado de n° 11 da súmula de sua jurisprudência, que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 (Processo nº 13971.004283/2010-11; Acórdão nº 2201-010.616; Relator Conselheiro Francisco Nogueira Guarita; sessão de 10/05/2023)
		 Desta forma, razão não assiste à Recorrente, devendo ser afastada a sua pretensão de anulação do lançamento no presente caso concreto.
		 Violação ao inciso LXXVII do art. 5º da Constituição Federal
		 A Recorrente sustenta que a inobservância do prazo estabelecido no art. 24 da Lei nº 11.457/07 configura violação ao inciso LXXVII do artigo 5º da Constituição Federal de 1988.
		 Todavia, a discussão quanto à suposta ofensa de princípio constitucional implica controle de constitucionalidade, o que é vedado a este Conselho. Observância da Súmula CARF nº 02, com o seguinte enunciado:
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Isso posto, não conheço do Recurso Voluntário no tocante à alegação de violação ao inciso LXXVII do artigo 5º da Constituição Federal de 1988.
		 Do enquadramento dos serviços realizados pela Recorrente
		 A controvérsia cinge-se em saber se as atividades realizadas pela Recorrente no âmbito dos contratos trazidos ao processo se enquadram como obras de construção civil ou não. 
		 O enquadramento de uma atividade no conceito de “obras de construção civil” é importante para a determinação do regime de apuração da Contribuição para o PIS e da COFINS a que se sujeita a pessoa jurídica que aufere receitas com seu desenvolvimento, uma vez que as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, permanecem sujeitas às normas anteriores à instituição da não-cumulatividade das mencionadas contribuições, ou, dito de outra forma, permanecem sujeitas ao regime de apuração cumulativa das contribuições.
		 Estabelecem o inciso XX do artigo 10 e o inciso V do artigo 15 da Lei nº 10.833/2003:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
		 (...)
		 XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil;
		 (...)
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei;
		 No curso da fiscalização, a Recorrente esclareceu que, no ano-calendário 2009, foi adotado o regime cumulativo para a apuração da Contribuição para o PIS e da COFINS, fundamentando-se no disposto no inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833/03, acima reproduzido, uma vez que as receitas auferidas seriam decorrentes de construção civil.
		 Importante esclarecer que, inobstante a Recorrente tenha como regime tributário o  Lucro Real e assim ser submetida ao regime da não-cumulatividade no que diz respeito ao recolhimento da Contribuição para o PIS e da COFINS, não estaria impedida de se submeter também ao regime cumulativo, quando o seu faturamento (ou parte dele) for identificado como receita proveniente de contrato classificado como obra de construção civil, nos termos da legislação pertinente.
		 A Autoridade Fiscal, por entender que os serviços prestados pela Recorrente, objeto dos contratos apresentados em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 03, não se enquadram na definição de “obras de construção civil”, reclassificou essas receitas para o regime não cumulativo para a apuração da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 Portanto, revela-se imprescindível, para o deslinde do feito, delimitar o conceito de “obra de construção civil” aplicado no inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833/03.
		 Sobre essa questão, transcrevo trecho do voto de relatoria do Conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, no Acórdão nº 3201-012.536, sessão de 21/08/2025:
		 Tanto a fiscalização como o autuado mencionam o Ato Declaratório (ADN) Cosit/RFB nº 30/1999 e a Solução de Divergência (SD) Cosit/RFB nº 11/2014. A recorrente entende que tais atos não divergem, mas sim sustentam o entendimento adotado por ela na classificação de suas receitas. Veja-se os atos referidos:
		 ADN 30/1999 
		 Declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que a vedação ao exercício da opção pelo SIMPLES, aplicável à atividade de construção de imóveis, abrange as obras e serviços auxiliares e complementares da construção civil, tais como:
		 I - a construção, demolição, reforma e ampliação de edificações;
		 II - sondagens, fundações e escavações;
		 III - construção de estradas e logradouros públicos;
		 IV - construção de pontes, viadutos e monumentos;
		 V - terraplenagem e pavimentação;
		 VI - pintura, carpintaria, instalações elétricas e hidráulicas, aplicação de tacos e azulejos, colocação de vidros e esquadrias; e 
		 VII - quaisquer outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo.
		 SD 11/2014
		 Ementa 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
		 EXPRESSÃO OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SIGNIFICADO NA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DA COFINS.
		 Para efeito de aplicação do disposto no inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadram-se, no conceito de obras de construção civil, as obras e os serviços auxiliares e complementares, tais como aqueles exemplificados no Ato Declaratório Normativo Cosit nº 30, de 14 de outubro de 1999.
		 [mesmo para o PIS]
		 Fundamentos 
		 37. Alinhada com esta tendência, esta Cosit manifestou entendimento de que a atividade de construção civil deve ser considerada sob um ponto de vista abrangente, tendo o ramo econômico como gênero, permitindo-se a inclusão das atividades auxiliares e complementares às obras propriamente ditas.
		 (...)
		 42. Assim, mantendo-se o entendimento desta Cosit acerca da matéria, conclui-se que as atividades da consulente de instalação de redes hidráulicas e elétricas, de instalação de sistemas centrais de ar-condicionado, de refrigeração, de ventilação e de prevenção contra incêndio enquadram-se como serviços prestados no âmbito da execução de obras de construção civil. Consequentemente, as receitas advindas dessas prestações submetem-se à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sob a sistemática de apuração cumulativa dessas exações, por aplicação do citado inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003.
		 43. Contudo, cumpre ressaltar que o citado dispositivo é expresso em estabelecer a aplicação do regime de apuração cumulativa das contribuições em estudo às receitas decorrentes da “execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil”. Assim, tal preceptivo alcança apenas as receitas decorrentes das prestações dos serviços que menciona, e, como não estabelece ressalva, alcança também as receitas decorrentes de eventual fornecimento de bens na prestação de tais serviços. Diferentemente, o mencionado dispositivo não alcança a venda de bens, ainda que haja alguma prestação de serviços acessória, bem como a prestação de serviços diversos dos arrolados por ele.
		 (...)
		 45. Portanto, para a correta aplicação do inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, nas hipóteses em que o contrato envolve fornecimento de bens, é necessário verificar a preponderância da relação econômica estabelecida. Caso se trate de prestação de serviço de “execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil”, com acessório fornecimento de bens, mostra-se aplicável o citado dispositivo. De outra banda, caso de trate de fornecimento de bens, com acessória prestação de serviço de construção civil, não se pode aplicar tal preceptivo.
		 46. Ademais, quase desnecessário asseverar que não se podem aplicar as disposições do dispositivo em lume às receitas decorrentes da prestação de serviços que não caracterizam “execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil”, como os serviços de manutenção de máquinas, etc. (grifei)
		 Assim, efetivamente, o regime de apuração cumulativa das contribuições aplica-se à execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil. Assim, é permitida a inclusão das atividades auxiliares e complementares às obras propriamente ditas.
		 Porém, sempre há vinculação com a obra. Veja-se, e aí talvez resida alguma divergência, que a COSIT/RFB publicou, em 2020, a Solução de Consulta nº 43, que esclareceu e/ou complementou a SD antes citada:
		 SC Cosit/RFB 43/2020:
		 Ementa
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. REGIME DE APURAÇÃO. APLICAÇÃO.
		 A expressão “obras de construção civil”, para fins de aplicação do inciso XX do art. 10 c/c o inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, compreende os trabalhos de engenharia que, mediante construção, reforma, recuperação, ampliação, reparação e outros procedimentos similares, transformam o espaço no qual são aplicados.
		 Os serviços de construção civil submetem-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, porém, quando aplicadas em obra de construção civil e vinculados ao mesmo contrato de administração, empreitada ou subempreitada dessa última, suas receitas estão abrangidas pelo inciso XX do art. 10 c/c o inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, devendo submetê-las ao regime de apuração cumulativa.
		 A vinculação de serviço de construção civil a contrato de administração, empreitada ou subempreitada de obra de construção civil estará comprovada quando nesse contrato estiver estipulado que a pessoa jurídica contratada é responsável pela execução e entrega, por meios próprios ou de terceiros, de tal prestação de serviço.
		 Não se vislumbra incompatibilidade deste entendimento com o texto legal ou normas anteriores. Assim, se adotarão os dispositivos anteriores na apreciação.
		 (...)
		 Porém, os contratos se referem a manutenção de uma construção já realizada, que poderia perdurar, em tese, sem prazo.
		 Este não é o escopo da Lei, ao prever a manutenção na sistemática cumulativa. Já foi citada a ementa da SC Cosit/RFB 43/2020. Cumpre agora citar alguns trechos:
		 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, ELÉTRICAS, DE GÁS E DEMAIS INSTALAÇÕES PREDIAIS
		 (...)
		 Depreende-se dos conceitos que as instalações hidráulicas, elétricas, de gás e demais instalações prediais em uma obra de construção são serviços de construção civil aplicados em uma obra da mesma natureza. Nesses termos, os serviços de tais instalações, incluídos seus ramais e redes internos, quando vinculados a um contrato de obra de construção civil, estão abarcados no inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, estando suas receitas, quando executadas nos regimes de administração, empreitada ou subempreitada, sujeitas aos regimes de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 82. Diferente é o caso dos serviços de manutenção e reparo dessas instalações. Nesse caso, teremos duas situações relevantes:
		 a) Quando os serviços de reparo e manutenção estiverem vinculados a um contrato que tenha por objeto uma obra de construção civil, como no caso de um contrato de reforma predial, suas receitas estarão submetidas ao regime de apuração cumulativa caso o instrumento contratual preveja a execução da obra, independentemente da necessidade de sua realização, mediante os regimes de administração, empreitada ou subempreitada.
		 b) Quando os serviços de reparo e manutenção não estiverem vinculados a um mesmo contrato que tenha por objeto uma obra de construção civil, suas receitas estão submetidas aos regimes de apuração não cumulativa das duas exações em comento.
		 (...)
		 Conclusão 
		 84. Com base no exposto, conclui-se que a expressão “obras de construção civil”, para fins de aplicação do inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, compreende os reparação e outros procedimentos similares, transformam o espaço no qual são aplicados.
		 85. Os serviços de construção civil submetem-se ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, porém, quando aplicadas em obra de construção civil e vinculados ao mesmo contrato de administração, empreitada ou subempreitada dessa última, suas receitas estão abrangidas pelo inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, devendo submetê-las ao regime de apuração cumulativa de ambas as contribuições.
		 86. A vinculação de serviço de construção civil a contrato de administração, empreitada ou subempreitada de obra de construção civil estará comprovada quando nesse contrato estiver estipulado que a pessoa jurídica contratada é responsável pela execução e entrega, por meios próprios ou de terceiros, de tal prestação de serviço.
		 87. Serviços não aplicados à execução da obra de construção civil, tais como os serviços técnico-especializados de laudos, inspeções, assessoria técnica, etc. não estão abrangidos pelo conceito de “obras de construção civil”, ainda que referentes a ela, devendo submeter suas receitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Desse modo, os serviços em questão não estão vinculados a uma obra de construção civil. São predominantemente serviços, mesmo que com características de construção. Tal situação não se altera com o laudo técnico apresentado.
		 Assim decidiu esta mesma turma de julgamento em processo recente:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 31/01/2019 a 31/12/2020 
		 APURAÇÃO CUMULATIVA. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS APLICADOS E NÃO APLICADOS À CONSTRUÇÃO CIVIL (AUTONOMIA E DEPENDÊNCIA).
		 As receitas com serviços não aplicados às obras de construção civil se sujeitam ao regime não cumulativo, visto estarem dissociados, serem autônomos, em relação a tal construção.
		 (Processo 11234.721400/2023-20; Acórdão 3201-012.199; sessão 27/11/2024; 1ª Turma, 2ª Câmara, 3ª Seção).
		 Em outros julgamentos – podemos citar os acórdãos 3402-009.847, 3302-005.573, 3302-000.964 - o CARF analisou o tema em debate invocando também o Decreto nº 7.708/2012, que instituiu a Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio – NBS, por trazer definições que podem contribuir como parâmetro para a determinação do alcance e conteúdo dos termos obras de construção civil e obras e serviços auxiliares e complementares da construção civil, auxiliando na identificação das atividades relacionadas com obras de construção civil, conforme segue:
		 SEÇÃO I - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
		 Capítulo 1- Serviços de construção
		 (...)
		 1.0117.00.00 Serviços de montagem e edificação de construções pré-fabricadas
		 (...)
		 SEÇÃO I- SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
		 Considerações Gerais
		 (...)
		 Capítulo 1 - Serviços de construção Notas
		 (...)
		 4)Incluem-se nas posições 1.0101, 1.0105, 1.0106, 1.0109, 1.0127, 1.0128 e 1.0138 e nas subposições 1.0107.2 e 1.0108.2, além dos serviços de construção, os serviços de reparo.
		 (...)
		 Considerações Gerais
		  O Capítulo 1 inclui todos os serviços de pré-edificação; os serviços pertinentes a novas construções e os serviços pertinentes a reparos, alterações e restaurações de edifícios residenciais, não residenciais e trabalhos de engenharia civil. Os itens aqui classificados são os serviços essenciais no processo de edificação de diferentes tipos de construção e o resultado final das atividades de construção. Inclui também o aluguel de equipamentos para construção ou demolição de edifícios ou trabalhos de engenharia civil, com operador.
		 (...)
		 1.0117 Serviços de montagem e edificação de construções pré-fabricadas 
		 Nota Explicativa Aqui se classificam os serviços de instalação e montagem de edificações e de outras estruturas pré-fabricadas, bem como os serviços de instalação de mobiliário urbano, como por exemplo, abrigos para ônibus e bancos em praças.
		 Estão excluídos desta posição:
		 1 - Serviços de construção de estruturas, que se classificam na posição 1.0119; e 2 - Serviços de edificação de partes pré-fabricadas de aço para edifícios e outras estruturas, que se classificam em serviços de estruturas de aço estrutural da posição 1.0122.
		 O Capítulo 20 do Anexo I do Decreto n° 7.708/12 especifica outros serviços, não passíveis de serem classificados no Capítulo 1, como construção.
		 Capítulo 20 - Serviços de manutenção, reparação e instalação (exceto construção)
		 Notas.
		 1)No presente Capítulo, entende-se por:
		 a)manutenção o ato de manter um bem no estado em que foi recebido, o que é feito por meio da reunião de ações técnicas e administrativas, evitando assim sua deterioração;
		 b)reparação a ação corretiva efetuada com o intuito de consertar maquinário ou equipamentos, restabelecendo o desempenho original dos mesmos;
		 c) instalação a montagem de maquinário ou equipamentos.
		 2)Na posição 1.2001:
		 a)são exemplos de produtos metálicos: aquecedores e caldeiras industriais; geradores, condensadores, superaquecedores e coletores de vapor; tubulações e partes auxiliares dos geradores de vapor; tanques e reservatórios, dentre outros;
		 b)o termo computador abrange desde microcomputadores até computadores centrais (mainframe), incluindo-se aí os chamados super computadores;
		 c)entende-se por veículo automotor rodoviário todo veículo que circule por seus próprios meios, o que normalmente é feito por motor de propulsão, e que sirva, em regra, para o transporte viário de pessoas e coisas ou para tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas; a expressão compreende ainda os veículos conectados a uma linha elétrica, porém que não circulam sobre trilhos.
		 A leitura acima orienta no sentido de que não sejam classificados como obras de construção civil os serviços de montagem, reparo e manutenção efetuados em equipamentos, máquinas, utensílios. 
		 Salienta-se que o CARF já teve a oportunidade de se debruçar sobre a matéria em debate, posicionando-se no sentido de que as obras e os serviços de montagens e/ou manutenção mecânica, eletromecânica, dentre outros, não se enquadram como “obras de construção civil” para fins de tributação pelo regime cumulativo da Contribuição para o PIS e da COFINS:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004, 01/01/2006 a 31/12/2007 
		 MONTAGEM. MANUTENÇÃO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. NÃO CUMULATIVO.
		 As obras e os serviços de montagens e/ou manutenção de sistemas mecânicos, elétricos, eletromecânicos, eletrônicos, térmicos, termoelétricos, hidráulicos não estão circunscritos pelo conceito de obras de construção civil para fins de tributação pelo regime cumulativo das contribuições PIS/Cofins.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		  Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004, 01/01/2006 a 31/12/2007 
		 MONTAGEM. MANUTENÇÃO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. NÃO CUMULATIVO.
		  As obras e os serviços de montagens e/ou manutenção de sistemas mecânicos, elétricos, eletromecânicos, eletrônicos, térmicos, termoelétricos, hidráulicos não estão circunscritos pelo conceito de obras de construção civil para fins de tributação pelo regime cumulativo das contribuições PIS/Cofins.
		 (Processo nº 12898.000039/2010-39; Acórdão nº 3302-005.573; unanimidade; Relator Conselheiro José Renato Pereira de Deus; sessão de 20/06/2018) 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2011 a 31/12/2011 
		 MONTAGEM. MANUTENÇÃO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. NÃO-CUMULATIVO.
		 As obras e os serviços de montagens e/ou manutenção de sistemas mecânicos, elétricos, eletromecânicos, eletrônicos, térmicos, termoelétricos, hidráulicos não estão circunscritos pelo conceito de obras de construção civil para fins de tributação pelo regime cumulativo das contribuições PIS/Cofins.
		 (Processo nº 16682.721410/2015-91; Acórdão nº 3302-010.913; unanimidade; Relator Conselheiro José Renato Pereira de Deus; sessão de 25/05/2021) 
		 E, ainda:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		  Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015 
		 (...)
		 REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
		 Permanecem sujeitas ao regime de tributação cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil.
		 REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL SERVIÇOS AUXILIARES E COMPLEMENTARES.
		 Submetem-se ao regime cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes de contrato de execução por administração, empreitada e subempreitada de obras de construção civil, sendo que os serviços auxiliares e complementares de construção civil aplicados à execução da obra e decorrentes do mesmo contrato de administração, empreitada ou subempreitada estão incluídos nesse regime, tendo em vista que a finalidade desses contratos é a entrega da obra à contratante.
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONTRATOS. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS. CARÁTER ACESSÓRIO.
		 Submete-se ao regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a receita decorrente de contrato cujo objeto principal não se caracteriza obra de construção civil, ainda que esta possa ter sua execução prevista, mas em caráter acessório.
		 (...)
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015
		 (...)
		 REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
		 Permanecem sujeitas ao regime de tributação cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil.
		 REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL SERVIÇOS AUXILIARES E COMPLEMENTARES.
		 Submetem-se ao regime cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes de contrato de execução por administração, empreitada e subempreitada de obras de construção civil, sendo que os serviços auxiliares e complementares de construção civil aplicados à execução da obra e decorrentes do mesmo contrato de administração, empreitada ou subempreitada estão incluídos nesse regime, tendo em vista que a finalidade desses contratos é a entrega da obra à contratante.
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONTRATOS. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. SERVIÇOS. CARÁTER ACESSÓRIO.
		 Submete-se ao regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a receita decorrente de contrato cujo objeto principal não se caracteriza obra de construção civil, ainda que esta possa ter sua execução prevista, mas em caráter acessório.
		 (Processo nº 19311.720060/2017-13; Acórdão nº 3201-012.536; Relator Conselheiro Marcelo Enk de Aguiar; sessão de 21/08/2025) 
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
		 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CINCO ANOS A CONTAR DO FATO GERADOR. 
		 Os tributos submetidos ao lançamento por homologação, aquele no qual o sujeito passivo obriga-se a antecipar o pagamento, a contagem do prazo decadencial tem início, regra geral, na data de ocorrência do fato gerador (CTN, art. 150, § 4º). Somente no caso de infração dolosa ou da inexistência de pagamento é que o termo inicial, em vez de contado da ocorrência do fato gerador o prazo, é contado do exercício ou ano seguinte, conforme os arts. 173, I, e 150, § 4º, in fine, do CTN.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
		 PIS NÃO CUMULATIVO. RECEITAS PROVENIENTES DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. DELIMITAÇÃO. 
		 Nos termos do art. 10, XX, da Lei nº 10.833/2003, permanecem sujeitas ao regime cumulativo do PIS as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, assim consideradas apenas aquelas que correspondam, efetivamente, à construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo. 
		 OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. REGIME CUMULATIVO. ARTIGO 10, XX DA LEI 10.833/03 C/C ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO COSIT 30/1999. PROVA INSUFICIENTE. 
		 Para fazer jus à hipótese excepcional contida no artigo 10, XX da Lei 10.833/03, o sujeito passivo tem que provar técnica e juridicamente que os serviços contratados são tidos como obras de construção civil. 
		 JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF Nº 108. INCIDÊNCIA. Súmula CARF nº 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
		 COFINS NÃO CUMULATIVA. RECEITAS PROVENIENTES DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. DELIMITAÇÃO. 
		 Nos termos do art. 10, XX, da Lei nº 10.833/2003, permanecem sujeitas ao regime cumulativo da Cofins as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, assim consideradas apenas aquelas que correspondam, efetivamente, à construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo. 
		 OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. REGIME CUMULATIVO. ARTIGO 10, XX DA LEI 10.833/03 C/C ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO COSIT 30/1999. PROVA INSUFICIENTE. Para fazer jus à hipótese excepcional contida no artigo 10, XX da Lei 10.833/03, o sujeito passivo tem que provar técnica e juridicamente que os serviços contratados são tidos como obras de construção civil. 
		 JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF Nº 108. INCIDÊNCIA. Súmula CARF nº 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 (Processo nº 13502.720096/2015-10; Acórdão nº 3402-009.847; Relator Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessão de 16/12/2021) 
		 Com as balizas trazidas, restam delimitados os contornos do que se deve ter por “obras de construção civil” para fins da aplicação ou não do regime da cumulatividade para a Contribuição para o PIS e a COFINS.
		 Passa-se, portanto, a analisar o conteúdo do objeto dos contratos, a fim de se verificar as atividades neles descritas.
		 Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 03, a Recorrente disponibilizou à fiscalização os contratos, apresentando também a seguinte planilha, na qual estão relacionados todos os contratos e indicados, em coluna própria, os seus respectivos objetos, conforme segue:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 No tocante ao contrato celebrado com a Companhia Siderúrgica Nacional, referência S10802481, transcreve-se o seguinte trecho do Relatório Fiscal:
		 /
		 Pela descrição das atividades a serem desenvolvidas, depreende-se que se refere a obra de reforma/manutenção de alto forno, inexistindo uma obra de construção civil principal sendo executada. Ou seja, não há vinculação, no mesmo contrato, à execução de uma obra de construção civil principal, razão pela qual as receitas provenientes deste contrato devem ser submetidas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS e da COFINS..
		 Da mesma forma, os contratos celebrados com a LOG – Automação de Sistemas Ltda., referências 10796-01 - que tem como objeto a reforma de sistema de acionamento Skip Alto Forno 1 -  e 10796-001 - que tem como objeto a reforma de sistema de acionamento Skip Alto Forno 1, sistema monitoramento temperatura Alto Forno 1 e sistemas chaves emergência correias – envolvendo montagem eletromecânica, não estão vinculados, no mesmo contrato, à execução de uma obra de construção civil principal, sendo que as receitas provenientes deste contrato devem ser submetidas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 Veja-se trecho do contrato 10796-001:
		 /
		 Oportuno ilustrar ainda com a seguinte nota fiscal referente ao contrato nº 10796-01, cuja descrição dos serviços é expressa ao indicar “serviços elétricos e mecânicos”:
		 /
		 Também as receitas provenientes do contrato celebrado com a LOG – Automação de Sistemas Ltda., referência “Pacote 2008 – Rev02”(conforme planilha apresentada pela Recorrente), que tem como objeto “instalação/reforma pontes rolantes”, devem ser submetidas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS e da COFINS. 
		 Relativamente ao contrato celebrado com a White Martins Gases Industriais NE S.A., referência 40067866 OS 2008, o seu objeto é: 
		 /
		 Sendo assim, nos termos da fundamentação já posta no presente voto, entendo que os serviços descritos no objeto do contrato não estão circunscritos pelo conceito de “obras de construção civil”, para fins de tributação das contribuições em questão pelo regime de apuração cumulativo.
		 Da mesma forma, os contratos celebrados entre a Recorrente e Converteam Brasil Ltda. (contrato 00986/2009/CC 71201 e 71202; contrato 010/2009; contrato 009/2009); V&M do Brasil Ltda (contrato 5007929); Arcelor Mittal Brasil Ltda. (contrato 10010182); Siemens Ltda. (contrato 015/2009 e 015/2009 aditivo 01; contrato 4500376422), por terem como objeto montagens eletromecânicas, também não estão circunscritos pelo conceito de “obras de construção civil”, para fins de tributação pelo regime de apuração cumulativo da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 O contrato celebrado com a Guimarães Construção e Administração Ltda. tem por objeto a “construção de base para PIPE RACK na área da Fiat em Betim/MG”. O PIPE RACK é uma estrutura metálica geralmente utilizada em indústrias para sustentar, organizar e guiar tubulações, dutos e cabos elétricos entre diferentes áreas da planta industrial. Portanto, nos termos da fundamentação já posta no presente voto, entendo que o serviço descrito no objeto do contrato não se enquadra no conceito de “obras de construção civil”, para fins tributação da Contribuição para o PIS e da COFINS pelo regime de apuração cumulativo. Salienta-se que não há vinculação, no mesmo contrato, à execução de uma obra de construção civil principal.
		 O contrato celebrado com a Lamar Engenharia e Comércio Ltda. tem como objeto: 
		 /
		 Por sua vez, o contrato 00680/2007/CC 71.178, celebrado com a Converteam Brasil Ltda. tem como objeto:
		 /
		 Portanto, nos termos da fundamentação já posta no presente voto, entendo que os serviços descritos no objeto do contrato celebrado com a Lamar Engenharia e Comércio Ltda. e do contrato 00680/2007/CC 71.178, celebrado com a Converteam Brasil Ltda., correspondentes a atividades de fabricação/montagem/desmontagem de estruturas metálicas, não estão circunscritos pelo conceito de “obras de construção civil”, para fins de tributação das contribuições em questão pelo regime de apuração cumulativo. Ademais, não há vinculação, no mesmo contrato, à execução de uma obra de construção civil principal.
		 Outro contrato que traz em seu objeto a fabricação de estruturas metálicas é aquele celebrado com a Desga Ambiental Ind. e Com. Ltda (contrato 909PC746), cujo objeto é “instrumentação, aterramento e iluminação e fabricação de estruturas metálicas dentro das instalações da Usiminas em Ipatinga/MG”, envolvendo, portanto, serviços que não se classificam como “obras de construção civil”, para fins de tributação das contribuições pelo regime de apuração cumulativo, e inexistindo, ainda,  a necessária  vinculação, no mesmo contrato, à execução de uma obra de construção civil.
		 O contrato 10010462, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto a execução de serviços de fabricação, montagem e desmontagem das colunas, vigas e tratamentos laterais da câmara de vapor da MLC#1:
		 /
		 O contrato 10011291, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto:
		 /
		 O contrato 10010441, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto:
		 /
		 O contrato 10010340, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto:
		 /
		 Nos termos da fundamentação já posta no presente voto, entendo que os serviços descritos no objeto dos contratos 10010462, 10011291, 10010441 e 10010340, firmados com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. não se enquadram no conceito de “obras de construção civil”, para fins tributação da Contribuição para o PIS e da COFINS pelo regime de apuração cumulativo. Salienta-se que não há vinculação, no mesmo contrato, à execução de uma obra de construção civil principal.
		 Extrai-se ainda da planilha acima reproduzida a existência de vários contratos que jamais poderiam ser enquadrados como “obras de construção civil”, sendo certo que os seus objetos não demandam maiores argumentações quanto ao enquadramento no regime da não cumulatividade das contribuições:
		 i) Serviços de manutenção na US Ouro Branco, contrato 40117989 - White Martins Gases Industriais Ltda;
		 ii) Recuperação do sistema WCS das pontes rolantes do pátio de placas do LTQ, contrato 10011384 - Arcelomittal Brasil S/A;
		 iii) Fornecimento de serviço operação guindaste e locação de guindaste 40 toneladas, contrato 4500196523 - Usiminas Mecânica S/A; 
		 iv) Locação de caminhão munck, contrato 40117797 - White Martins Gases Industriais Ltda; 
		 v) Fornecimento de andaime, contrato 15102009 - Isoterminas Engenharia Ltda;
		 vi) Fornecimento de mão de obra, contrato 006/2009 aditivo 002/2009 - Clima Termoacustica Ltda. 
		 Por fim, destaca-se que, compulsando as notas fiscais juntadas aos autos, identifica-se a existência de notas que não dizem respeito aos contratos relacionados e cuja descrição de serviços não se enquadram como “obras de construção civil”. Seguem alguns exemplos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Conclusão
		 Pelo exposto, não conheço do Recurso Voluntário no tocante à alegação de violação ao inciso LXXVII do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, e, na parte conhecida, rejeito a alegação de ilegalidade do acórdão recorrido e a consequente necessidade de extinção do processo administrativo, em razão do referido acórdão ter sido proferido em prazo superior aos 360 previstos no art. 24 da Lei nº 11.457/07, e, no mérito, nego provimento.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-04-02T23:05:42.1720733-03:00
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REGIME NAO CUMULATIVO. CONTRATOS. SERVICOS. CARATER ACESSORIO.

Submete-se ao regime ndo cumulativo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e
da COFINS a receita decorrente de contrato cujo objeto principal ndo se
caracteriza obra de construgao civil, ainda que esta possa ter sua execugao
prevista, mas em carater acessorio.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
PIS. LANCAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se ao langamento da Contribuicdo para o PIS/PASEP o decidido em
relacdo a COFINS lan¢ada a partir da mesma matéria fatica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
do recurso, e na parte conhecida, rejeitar a alegacdo de ilegalidade do acdrddo recorrido e a
consequente necessidade de extincdo do processo administrativo, em razao do referido acérdao
ter sido proferido em prazo superior aos 360 previstos no art. 24 da Lei n? 11.457/07, e, no mérito,
negar provimento.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimardes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de
Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO
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Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela DRJ:

Trata-se de impugnacdo interposta contra Auto de Infragao (Al) lavrado para a
constituicdo das contribui¢cBes de PIS/COFINS sujeitas ao regime de apuracdo nio
cumulativa relativas ao ano-calenddrio de 2009 por insuficiéncia de recolhimento.
O crédito tributario total de RS 2.025.572,57 compde-se dos seguintes valores:

TRIBUTO WVALORES (RS)
Confribuicio para o PIS/Pasep 362 .446,66
Confribuigio para Financiamento da Seguridade Social 1.663.125,91
Total do Crédit%! Tributario 2.025.572.57

Consta no Relatério Fiscal (f. 6-12), de forma sintetizada, que:

- O contribuinte, em resposta as intimacgdes, informou que: "em 2009, foi adotado
o regime cumulativo para apuracdo do PIS e COFINS, em razdo do disposto no art.
10, XX da lei 10.833/03, vale mencionar, as receitas auferidas foram de
construcao civil".

- O art. 10, inciso XX, da Lei n® 10.833/03, no capitulo |, que trata da cobranca n3o-
cumulativa da COFINS, assim dispGe:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacéo da COFINS, vigentes

anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposicbes dos arts. 12 a
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XX - as receitas decorrentes da execu¢do por administragdo, empreitada ou
subempreitada, de obras de construgdo civil; (Redacdo dada pela Lei n®
13.043, de 2014) Vigéncia

O inciso V do art. 15 da mesma Lei, com a redacdo dada pela Lei n° 10.865/04,
determina a aplicacdo do acima disposto em relagdo a contribuicdo do PIS/PASEP:

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que
trata a Lei n° 10.637/02, o disposto:

(..)
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V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 12 e 22 do art. 10 desta Lei;
(Redag¢do dada pela Lei n® 11.196, de 2005)

- Pela anadlise dos contratos que resultaram no auferimento de receitas no ano-
calendario 2009, verificou-se que a atividade da empresa é a montagem e
manutencdo de mdquinas mecanicas ou eletromecanicas, aparelhos e
equipamento e a locacdo de equipamentos e mao de obra, atividades essas que
ndo poderiam ser classificadas como "obras de construgao civil".

- Segundo a fiscalizacdo, talvez o que levou o contribuinte ao equivoco foi o
disposto na Lei Complementar n° 116/03, que definiu quais atividades de
prestacdo de servigos constituiriam fato gerador para o Imposto sobre Servicos de
Qualquer Natureza (ISSQN). No item 7.02 da lista de servicos, a atividade de
construcao civil foi agrupada junto com outras atividades que sdo praticadas pelo
contribuinte:

Execucdo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de
construgdo civil, hidrdulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuragdo de pocos, escava¢do, drenagem e irrigagdo,
terraplanagem, pavimentagdo, concretagem e a instalagdo e montagem de
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de servicos fora do local da presta¢do dos
servicos, que fica sujeito ao ICMS).

- Verifica-se que essa Lei Complementar distinguiu entre as obras de construcao
civil e outras obras semelhantes, e na legislacdo pertinente ao PIS e a COFINS a

|II

referéncia diz respeito apenas a “obras de construgao civi

- Essa diferenciagdo foi descrita pelo relator do processo administrativo n°
12898.000039/2010-39 no acérddo 13-40.392 da 52 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro (DRJ/RJ2), na sess&o de
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15 de margo de 2012, nos seguintes termos:

As obras e os servicos de montagens e/ou manutengdo de sistemas
mecdnicos, elétricos, eletromecdnicos, eletrénicos, térmicos, termoelétricos,
hidrdulicos ndo estdo circunscritos pelo conceito de obras de construgdo civil
para fins de tributagdo pelo regime cumulativo das contribuigcdes PIS/Cofins.

- O contribuinte foi intimado a apresentar planilhas contendo, para cada més do
ano-calendario 2009, a identificacdo dos possiveis créditos de PIS e COFINS aos
guais o contribuinte teria direito caso fosse adotada a sistematica de calculo da
ndo cumulatividade para essas contribuicdes no ano-calendario de 2009. Nesta
intimacdo, foi feita a seguinte ressalva "Fica desde ja estabelecido que a entrega
desta planilha por parte do contribuinte, ndo implica na concordancia com a
adogdo da sistematica da ndo cumulatividade". Porém foi esclarecido que "caso
esta fiscalizacdo chegue a conclusdo que o contribuinte estava obrigado a adogdo
da sistematica da ndo cumulatividade, os créditos apresentados pelo contribuinte
através desta planilha serdo considerados para reduzir o valor a pagar".
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- Em relacdo aos débitos de PIS e Cofins na sistematica ndo cumulativa, ndo houve
divergéncia entre o apurado pela fiscalizagdo e o apurado pelo contribuinte. Em
relacdo aos créditos apresentados, confirmada a sua compatibilidade com os
valores escriturados, estes também foram admitidos nos calculos de PIS e Cofins
devidos.

- Assim, foram calculados os valores a pagar de PIS e COFINS nas planilhas
"Apuracdo dos débitos de PIS e Cofins - 2009", "Créditos Informados de PIS e
Cofins - 2009" e "Apuracdo de PIS e Cofins a pagar - 2009", em anexo, e parte
integrante deste Relatdrio Fiscal, utilizando como base de cdlculo para apuracao
destas contribuicbes a totalidade do faturamento no regime ndo cumulativo,
sendo considerados de PIS e COFINS retidos na prestacdo de servicos a outras
Pessoas Juridicas (conforme escriturado nas contas "PIS a Compensar" e "COFINS
a Compensar") e os valores referentes a PIS e COFINS ja confessados em DCTF
(Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais) no periodo.

Da impugnagao

Inconformado com essa autuacdo, da qual foi cientificado em 22/04/2013(f.
1106), o contribuinte apresentou, em 16/05/2013, a impugnacdo de f. 1108-1120,
acolhida como tempestiva pelo drgdo preparador (f. 1538), com as alegagdes
sintetizadas a seguir.

- Ao contrario do que concluiu a fiscalizacdo, entende a impugnante que pelo fato
de a sua atividade ser obras de infraestrutura, traduzidas em montagem
eletromecanica e de estruturas metalicas, atividade essa que deve ser classificada
como obra de construgdo civil, pois a Classificagdo Nacional de Atividades
Econdmicas (CNAE), elaborada pela Comissdo Nacional de Classificagdo - CONCLA
(IBGE), contempla como "construgdo civil" tais atividades. Nessa classificagdo o
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conceito das atividades que devem ser consideradas como construgdo civil deve
ser aquele definido pela CNAE, que é a classificagdo oficial, inclusive utilizada pela
Receita Federal em suas atividades de fiscalizagdo e controle tributario.

Vejamos a classificagdo da construgao civil no CNAE:
Segdio: F CONSTRUCAO Esta segdio contém as seguintes divisdes:
41 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
42 - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
43 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO

- Vé-se que, ao contrario do que afirmou a Fiscalizacdo, conforme a CNAE,
constituem obras de construgdo civil aquelas executadas pela Impugnante
referentes aos contratos examinados, quais sejam, as atividades de construcgdo e
reforma de equipamentos industriais, tais como reforma de autoforno,
montagem eletromecanica da planta industrial na area interna da empresa de
mineracdo, execuc¢do de servicos de fabricacdo, montagem e desmontagem de
colunas, vigas e tapamentos laterais da camara de vapor em maquina de
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lingotamento continuo, realizadas todas essas obras em algumas das maiores
empresas industriais do Pais, como mencionado no préprio Relatério Fiscal.

- Também constituem obras de construcao civil, conforme a CNAE, as atividades
de montagens mecanicas ou eletromecanicas, reformas e manutencdo de
sistemas mecanicos e eletromecanicos, locacdo de guindaste e caminhdes, além
de fornecimento de mao de obra e servicos, ligados aos contratos de empreitada
executados pela Impugnante em 2009.

- Ressalte-se que, também de acordo com a CNAE, o aluguel de equipamentos de
construcdo e demolicdo com operador é classificado junto a atividade especifica
de construgdo que inclua o uso desses equipamentos. Como aquela Classificacdo
salienta, ndo tem sentido separar o servico prestado pelo equipamento (maquina
ou veiculo) e o trabalho de seu operador. A atividade representa um todo
indivisivel, correspondente ao contrato de empreitada firmado. Trata-se do
principio da unicidade contratual do regime de empreitada, que ndo se pode
decompor tarefa a tarefa.

- Portanto, ainda que os contratos se refiram analiticamente a diversas tarefas ou
etapas, isso ndo muda a natureza juridica do contrato: trata-se de empreitada de
obras de construcdo civil, a luz do que dispde a CNAE, a qual é a classificacao
oficial das atividades econémicas no Brasil.

- O objeto dos contratos ndo sdo as diversas tarefas ou etapas especificas da
execucdo da obra, mas, sim o todo da obra, a obra total.

- Por sua vez, a legislacdo previdenciaria considera obra de construcdo civil como
sendo a construgao, a demolicdo, a reforma ou a ampliagcdo de edificagdo, de
instalacdo ou de qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo.
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- Assim, com base nesses elementos, chegamos a conclusGes diametralmente
opostas aquelas que fundamentaram os autos de infragdao. Trata-se,
indubitavelmente, de empreitadas de obras de construgdo civil, mencionadas na
Lei n® 10.833/2003, art. 10, XX.

- Por fim, requer o cancelamento integral dos presentes Autos de Infragao,
protestando pelo direito de produzir as provas que se fizerem necessarias ao
longo do processo.

E o relatdrio.

A 52 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba (PR) decidiu
pela improcedéncia da impugnacdo, conforme acdrdao proferido com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

EXPRESSAO "OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL". SIGNIFICADO NA LEGISLACAO
REFERENTE AO REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA DA COFINS.
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Para efeito de aplicagdo do disposto no inciso XX do art. 10 da Lei n2 10.833, de 29
de dezembro de 2003, enquadram-se, no conceito de obras de construcao civil, as
obras e o0s servicos auxiliares e complementares, tais como aqueles
exemplificados no Ato Declaratério Normativo Cosit n? 30, de 14 de outubro de
1999.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

EXPRESSAO "OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL". SIGNIFICADO NA LEGISLAGAO
REFERENTE AO REGIME DE APURAGCAO NAO CUMULATIVA DA CONTRIBUICAO
PARA O PIS/PASEP.

Para efeito de aplicacdo do disposto no inciso XX do art. 10 e inciso V do art. 15 da
Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadram-se, n2 conceito de obras
de construcdo civil, as obras e servicos auxiliares e complementares, tais como
aqueles exemplificados no Ato Declaratério Normativo Cosit n? 30, de 14 de
outubro de 1999.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido
A Recorrente interp6s Recurso Voluntario, alegando, em breve sintese:

- A ilegalidade do acérdao recorrido e a consequente necessidade de extingdo do
processo administrativo, uma vez que o referido acérdao foi proferido em prazo muito superior
aos 360 (trezentos e sessenta dias) previstos no art. 24 da Lei n? 11.457/07;
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- A inobservancia do prazo acima mencionado configura violagdo ao inciso LXXVIII,
do art. 59, da Constituicdo Federal;

- As obras realizadas pela Recorrente se enquadram como obras de construcao
civil;

- Ao final, requer a extingdo do processo administrativo, com a consequente
desconstituicdo do crédito tributario lancado, ante a ilegalidade do acérdao recorrido, ou, caso
assim ndo se entenda, requer a sua reforma, para que seja declarada a improcedéncia da

autuacdo fiscal, anulando-se o crédito tributario lancado, haja vista que o regime ndo cumulativo
nao seria aplicavel a Recorrente.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora
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O Recurso Voluntdrio é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n2 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

Do prazo previsto no art. 24 da Lei n? 11.457/07

A Recorrente defende a ilegalidade do acdérddao recorrido e a consequente
necessidade de extin¢cdo do processo administrativo, uma vez que o referido acérdao foi proferido
em prazo muito superior aos 360 (trezentos e sessenta dias) previstos no art. 24 da Lei n?
11.457/07, insurgéncia esta que deve ser recepcionada e analisada como preliminar.

Conclui-se que, para a Recorrente, o artigo 24, da Lei n2 11.457/2007 estipula,
como prazo maximo para que seja proferida decisdo administrativa, 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de peti¢cdes, defesas ou recursos administrativos do contribuinte e, no
caso concreto, o referido prazo nao teria sido respeitado.

Considerando as alegacGes trazidas no Recurso Voluntdrio, me parece que a
Recorrente estaria suscitando uma espécie de prescricdo intercorrente e, como se sabe, no
processo tributario, ndo se aplica o referido instituto, tratando-se de tema pacificado na
jurisprudéncia do CARF, tendo sido objeto, inclusive, do verbete sumular n? 11, reproduzido

abaixo:
Simula CARF n? 11: Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.
Neste sentido, segue precedente deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO. DESCUMPRIMENTO.

O excesso de prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11457/07 n&o tem aptiddo para
conduzir ao cancelamento do langamento, pois essa norma nao prevé penalidade
para seu descumprimento. Ademais, é entendimento pacifico deste tribunal,
expresso no enunciado de n° 11 da sUmula de sua jurisprudéncia, que nao se
aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

(Processo n? 13971.004283/2010-11; Acérddo n? 2201-010.616; Relator
Conselheiro Francisco Nogueira Guarita; sessdo de 10/05/2023)

Desta forma, razao nao assiste a Recorrente, devendo ser afastada a sua pretensao
de anulacdo do lancamento no presente caso concreto.

Violagdo ao inciso LXXVII do art. 52 da Constituicdo Federal

A Recorrente sustenta que a inobservancia do prazo estabelecido no art. 24 da Lei
n2 11.457/07 configura violacdo ao inciso LXXVII do artigo 52 da Constituicdo Federal de 1988.
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Todavia, a discussdo quanto a suposta ofensa de principio constitucional implica
controle de constitucionalidade, o que é vedado a este Conselho. Observancia da Sumula CARF n2
02, com o seguinte enunciado:

Simula CARF n2 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Isso posto, ndo conhec¢o do Recurso Voluntdrio no tocante a alegacdo de violacdo
ao inciso LXXVII do artigo 52 da Constituicao Federal de 1988.

Do enquadramento dos servigos realizados pela Recorrente

A controvérsia cinge-se em saber se as atividades realizadas pela Recorrente no
ambito dos contratos trazidos ao processo se enquadram como obras de construgdo civil ou nao.

O enquadramento de uma atividade no conceito de “obras de construgao civil” é
importante para a determinacgado do regime de apura¢ao da Contribuicao para o PIS e da COFINS a
que se sujeita a pessoa juridica que aufere receitas com seu desenvolvimento, uma vez que as
receitas decorrentes da execugao por administragcdo, empreitada ou subempreitada, de obras de
construgao civil, permanecem sujeitas as normas anteriores a instituicdo da nao-cumulatividade
das mencionadas contribuicdes, ou, dito de outra forma, permanecem sujeitas ao regime de
apuracdo cumulativa das contribuicoes.

Estabelecem o inciso XX do artigo 10 e o inciso V do artigo 15 da Lei n9
10.833/2003:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se |lhes aplicando as disposicGes dos arts. 12 a 82:

()

XX - as receitas decorrentes da execucdao por administracdo, empreitada ou
subempreitada, de obras de construgao civil;

()

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a
Lei n.2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redacdo dada pela Lei n?
10.865, de 2004)

(...)
V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 12 e 22 do art. 10 desta Lei;

No curso da fiscalizacdo, a Recorrente esclareceu que, no ano-calendario 2009, foi
adotado o regime cumulativo para a apuracdo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS,
fundamentando-se no disposto no inciso XX do artigo 10 da Lei n? 10.833/03, acima reproduzido,
uma vez que as receitas auferidas seriam decorrentes de construcao civil.

Importante esclarecer que, inobstante a Recorrente tenha como regime tributario o
Lucro Real e assim ser submetida ao regime da ndao-cumulatividade no que diz respeito ao
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recolhimento da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, ndo estaria impedida de se submeter
também ao regime cumulativo, quando o seu faturamento (ou parte dele) for identificado como
receita proveniente de contrato classificado como obra de construgdo civil, nos termos da
legislagao pertinente.

A Autoridade Fiscal, por entender que os servigos prestados pela Recorrente, objeto
dos contratos apresentados em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal n? 03, ndo se enquadram
na definicdo de “obras de construcdo civil”, reclassificou essas receitas para o regime nao
cumulativo para a apuracao da Contribuicdo para o PIS e da COFINS.

Portanto, revela-se imprescindivel, para o deslinde do feito, delimitar o conceito de
“obra de construcdo civil” aplicado no inciso XX do artigo 10 da Lei n2 10.833/03.

Sobre essa questdo, transcrevo trecho do voto de relatoria do Conselheiro Marcelo
Enk de Aguiar, no Acérd3o n2 3201-012.536, sessdo de 21/08/2025:

Tanto a fiscalizagdo como o autuado mencionam o Ato Declaratério (ADN)
Cosit/RFB n? 30/1999 e a Solucdo de Divergéncia (SD) Cosit/RFB n2 11/2014. A
recorrente entende que tais atos ndo divergem, mas sim sustentam o
entendimento adotado por ela na classificacdo de suas receitas. Veja-se os atos
referidos:

ADN 30/1999

Declara, em carater normativo, as Superintendéncias Regionais da Receita
Federal, as Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais
interessados que a vedacdo ao exercicio da opg¢do pelo SIMPLES, aplicavel a
atividade de construcdo de imdveis, abrange as obras e servicos auxiliares e
complementares da construgao civil, tais como:

| - a construgdo, demolicdo, reforma e ampliacdo de edificacGes;
Il - sondagens, fundacgGes e escavacées;

Il - construgdo de estradas e logradouros publicos;

IV - construcao de pontes, viadutos e monumentos;

V - terraplenagem e pavimentacao;

VI - pintura, carpintaria, instalagdes elétricas e hidraulicas, aplicagao de
tacos e azulejos, colocagao de vidros e esquadrias; e

VIl - quaisquer outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo.
SD 11/2014
Ementa

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

10
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EXPRESSAO "OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL". SIGNIFICADO NA LEGISLAGAO
REFERENTE AO REGIME DE APURAGAO NAO CUMULATIVA DA COFINS.

Para efeito de aplicacdo do disposto no inciso XX do art. 10 da Lei n¢
10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadram-se, no conceito de obras
de construcdo civil, as obras e os servigcos auxiliares e complementares, tais
como aqueles exemplificados no Ato Declaratério Normativo Cosit n2 30, de
14 de outubro de 1999.

[mesmo para o PIS]
Fundamentos

37. Alinhada com esta tendéncia, esta Cosit manifestou entendimento de
gue a atividade de construcdo civil deve ser considerada sob um ponto de
vista abrangente, tendo o ramo econdmico como género, permitindo-se a
inclusdo das atividades auxiliares e complementares as obras propriamente
ditas.

()

42. Assim, mantendo-se o entendimento desta Cosit acerca da matéria,
conclui-se que as atividades da consulente de instalacdo de redes
hidraulicas e elétricas, de instalacdo de sistemas centrais de ar-
condicionado, de refrigeracdo, de ventilagdo e de prevengdo contra
incéndio enquadram-se como servicos prestados no ambito da execucao de
obras de construcao civil. Consequentemente, as receitas advindas dessas
prestacGes submetem-se a incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins sob a sistemadtica de apuragdo cumulativa dessas exag¢bes, por
aplicagao do citado inciso XX do art. 10 da Lei n2 10.833, de 2003.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

43. Contudo, cumpre ressaltar que o citado dispositivo é expresso em
estabelecer a aplicagdo do regime de apuragdo cumulativa das
contribuicdes em estudo as receitas decorrentes da “execugdo por
administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcdo
civil”. Assim, tal preceptivo alcanga apenas as receitas decorrentes das
prestacGes dos servicos que menciona, e, como ndo estabelece ressalva,
alcanca também as receitas decorrentes de eventual fornecimento de bens
na prestacdo de tais servicos. Diferentemente, o mencionado dispositivo
nao alcanca a venda de bens, ainda que haja alguma prestacdo de servicos
acessdria, bem como a prestacdo de servicos diversos dos arrolados por ele.

(...)

45. Portanto, para a correta aplicacao do inciso XX do art. 10 da Lei n?
10.833, de 2003, nas hipdteses em que o contrato envolve fornecimento de
bens, é necessario verificar a preponderancia da relacdo econdmica
estabelecida. Caso se trate de prestacdo de servico de “execucdo por
administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao

=1
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civil”, com acessério fornecimento de bens, mostra-se aplicdvel o citado
dispositivo. De outra banda, caso de trate de fornecimento de bens, com
acessoria prestacao de servico de construcdo civil, ndo se pode aplicar tal
preceptivo.

46. Ademais, quase desnecessario asseverar que nao se podem aplicar as
disposi¢oes do dispositivo em lume as receitas decorrentes da prestacio
de servicos que ndo caracterizam “execucdo por administracgao,
empreitada ou subempreitada, de obras de construgao civil”, como os
servicos de manuten¢do de maquinas, etc. (grifei)

Assim, efetivamente, o regime de apuragdo cumulativa das contribuiges aplica-
se a execugdo por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de
construcdo civil. Assim, é permitida a inclusdo das atividades auxiliares e
complementares as obras propriamente ditas.

Porém, sempre ha vinculagdo com a obra. Veja-se, e ai talvez resida alguma
divergéncia, que a COSIT/RFB publicou, em 2020, a Solucdo de Consulta n2 43,
que esclareceu e/ou complementou a SD antes citada:

SC Cosit/RFB 43/2020:
Ementa

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP OBRAS DE CONSTRUCAO
CIVIL. SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL. REGIME DE APURACAO.
APLICACAO.

A expressdo “obras de construcdo civil”, para fins de aplicacdo do inciso XX
do art. 10 c/c o inciso V do art. 15 da Lei n2 10.833, de 2003, compreende
os trabalhos de engenharia que, mediante construgdo, reforma,
recuperacdo, ampliacdo, reparagdo e outros procedimentos similares,
transformam o espag¢o no qual sdo aplicados.

Os servigos de construgdo civil submetem-se ao regime de apura¢do nao
cumulativa da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep, porém, quando aplicadas em
obra de construgao civil e vinculados ao mesmo contrato de administracdo,

empreitada ou subempreitada dessa ultima, suas receitas estdo abrangidas
pelo inciso XX do art. 10 ¢/c o inciso V do art. 15 da Lei n2 10.833, de 2003,
devendo submeté-las ao regime de apuragdo cumulativa.

A vinculacao de servico de construcao civil a contrato de administragao,
empreitada ou subempreitada de obra de construcdo civil estara
comprovada quando nesse contrato estiver estipulado que a pessoa juridica
contratada é responsdvel pela execugdo e entrega, por meios préprios ou
de terceiros, de tal prestacao de servicgo.

Ndo se vislumbra incompatibilidade deste entendimento com o texto legal ou
normas anteriores. Assim, se adotarao os dispositivos anteriores na apreciacao.

(..))

12
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Porém, os contratos se referem a manutencdo de uma construcdo ja realizada,

que poderia perdurar, em tese, sem prazo.

Este ndo é o escopo da Lei, ao prever a manutencdo na sistematica cumulativa. Ja
foi citada a ementa da SC Cosit/RFB 43/2020. Cumpre agora citar alguns trechos:

INSTALAGOES HIDRAULICAS, ELETRICAS, DE GAS E DEMAIS INSTALAGOES
PREDIAIS

(...)

Depreende-se dos conceitos que as instalagdes hidraulicas, elétricas, de gas
e demais instala¢des prediais em uma obra de construcdo sao servicos de
construcdo civil aplicados em uma obra da mesma natureza. Nesses termos,
os servicos de tais instalacbes, incluidos seus ramais e redes internos,
quando vinculados a um contrato de obra de construcdo civil, estdo
abarcados no inciso XX do art. 10 da Lei n2 10.833, de 2003, estando suas
receitas, quando executadas nos regimes de administracdo, empreitada ou
subempreitada, sujeitas aos regimes de apuracdo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

82. Diferente é o caso dos servios de manutencdao e reparo dessas
instalacGes. Nesse caso, teremos duas situacdes relevantes:

a) Quando os servicos de reparo e manutencgdo estiverem vinculados a um
contrato que tenha por objeto uma obra de construgdo civil, como no caso
de um contrato de reforma predial, suas receitas estardo submetidas ao
regime de apuracdo cumulativa caso o instrumento contratual preveja a
execu¢ao da obra, independentemente da necessidade de sua realizagdo,
mediante os regimes de administragao, empreitada ou subempreitada.

b) Quando os servigos de reparo e manutengdo nao estiverem vinculados
a um mesmo contrato que tenha por objeto uma obra de construgao civil,
suas receitas estdo submetidas aos regimes de apuragao niao cumulativa
das duas exa¢6es em comento.

(...)
Conclusao

84. Com base no exposto, conclui-se que a expressdo “obras de construcdo
civil”, para fins de aplicagdo do inciso XX do art. 10 da Lei n? 10.833, de
2003, compreende os reparacdao e outros procedimentos similares,
transformam o espaco no qual sdo aplicados.

85. Os servigos de construcao civil submetem-se ao regime de apuragao
ndo cumulativa da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, porém,
quando aplicadas em obra de construcao civil e vinculados ao mesmo
contrato de administracdo, empreitada ou subempreitada dessa ultima,
suas receitas estao abrangidas pelo inciso XX do art. 10 da Lei n? 10.833,

13



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3102-003.489 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13629.720418/2013-24

de 2003, devendo submeté-las ao regime de apuracao cumulativa de
ambas as contribuicoes.

86. A vinculacdo de servico de construcao civil a contrato de administracao,
empreitada ou subempreitada de obra de construgao civil estara
comprovada quando nesse contrato estiver estipulado que a pessoa juridica
contratada é responsdvel pela execucdo e entrega, por meios préprios ou
de terceiros, de tal prestacao de servigo.

87. Servicos ndo aplicados a execugdo da obra de construgdo civil, tais como
0s servicos técnico-especializados de laudos, inspecdes, assessoria técnica,
etc. ndo estdo abrangidos pelo conceito de “obras de construgdo civil”,
ainda que referentes a ela, devendo submeter suas receitas ao regime de
apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Desse modo, os servicos em questdo nao estdo vinculados a uma obra de

construcdo civil. S3o predominantemente servicos, mesmo que com

caracteristicas de construgdo. Tal situacdo ndo se altera com o laudo técnico

apresentado.

Assim decidiu esta mesma turma de julgamento em processo recente:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apurac¢do: 31/01/2019 a 31/12/2020

APURACAO CUMULATIVA. OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL. SERVICOS
APLICADOS E NAO APLICADOS A CONSTRUCAO CIVIL (AUTONOMIA E
DEPENDENCIA).

As receitas com servicos nao aplicados as obras de construgdo civil se
sujeitam ao regime ndo cumulativo, visto estarem dissociados, serem
autébnomos, em relacdo a tal construcgao.

(Processo  11234.721400/2023-20; Acérddo 3201-012.199; sessdo
27/11/2024; 12 Turma, 22 Cadmara, 32 Secdo).

Em outros julgamentos — podemos citar os acérdaos 3402-009.847, 3302-005.573,
3302-000.964 - o CARF analisou o tema em debate invocando também o Decreto n2 7.708/2012,
gue instituiu a Nomenclatura Brasileira de Servicos, Intangiveis e outras Operag¢des que Produzam

Varia¢des no Patrimonio — NBS, por trazer definicdes que podem contribuir como parametro para

a determinacdo do alcance e conteudo dos termos "obras de construgdo civil' e "obras e servigos

auxiliares e complementares da constru¢do civil", auxiliando na identificacdo das atividades

relacionadas com obras de construcao civil, conforme segue:

SECAO | - SERVICOS DE CONSTRUGAO

Capitulo 1- Servicos de construgao

()

1.0117.00.00 Servigos de montagem e edificagao de constru¢des pré-fabricadas

14
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(...)
SEGAO I- SERVICOS DE CONSTRUGAO

Consideracdes Gerais

(...)

Capitulo 1 - Servigos de construcdao Notas

()

4)Incluem-se nas posicdes 1.0101, 1.0105, 1.0106, 1.0109, 1.0127, 1.0128 e
1.0138 e nas subposi¢cdes 1.0107.2 e 1.0108.2, além dos servicos de construgao,
os servigos de reparo.

(...)
Consideracdes Gerais

O Capitulo 1 inclui todos os servicos de pré-edificacdo; os servicos pertinentes a
novas construcdes e os servicos pertinentes a reparos, alteracdes e restauragdes
de edificios residenciais, ndo residenciais e trabalhos de engenharia civil. Os itens
aqui classificados sdo os servicos essenciais no processo de edificacdo de
diferentes tipos de construcdo e o resultado final das atividades de construgao.
Inclui também o aluguel de equipamentos para construcdo ou demolicdo de
edificios ou trabalhos de engenharia civil, com operador.

(...)
1.0117 Servigos de montagem e edificagdo de construgdes pré-fabricadas

Nota Explicativa Aqui se classificam os servigos de instalagdo e montagem de
edificacdes e de outras estruturas pré-fabricadas, bem como os servicos de
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instalacao de mobilidrio urbano, como por exemplo, abrigos para 6nibus e bancos
em pragas.

Estao excluidos desta posicao:

1 - Servigos de construgao de estruturas, que se classificam na posi¢do 1.0119; e
2 - Servigos de edificagdo de partes pré-fabricadas de aco para edificios e outras
estruturas, que se classificam em servigos de estruturas de ago estrutural da
posi¢ao 1.0122.

O Capitulo 20 do Anexo | do Decreto n° 7.708/12 especifica outros servigos, ndo
passiveis de serem classificados no Capitulo 1, como construgao.

Capitulo 20 - Servigos de manutengdo, reparacdo e instalacdo (exceto
construgao)

Notas.

1)No presente Capitulo, entende-se por:

15
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a)"manutengdo” o ato de manter um bem no estado em que foi recebido, o que
é feito por meio da reuniao de agdes técnicas e administrativas, evitando assim
sua deterioragao;

b)"reparacao” a agdo corretiva efetuada com o intuito de consertar maquinario
ou equipamentos, restabelecendo o desempenho original dos mesmos;

c) "instalacdo" a montagem de maquindrio ou equipamentos.
2)Na posicado 1.2001:

a)sdo exemplos de "produtos metdlicos": aquecedores e caldeiras industriais;
geradores, condensadores, superaquecedores e coletores de vapor; tubulacdes e
partes auxiliares dos geradores de vapor; tanques e reservatoérios, dentre outros;

b)o termo "computador" abrange desde microcomputadores até computadores
centrais (mainframe), incluindo-se ai os chamados super computadores;

c)entende-se por "veiculo automotor rodoviario" todo veiculo que circule por
seus préprios meios, o que normalmente é feito por motor de propulsao, e que
sirva, em regra, para o transporte viario de pessoas e coisas ou para tracdo vidria
de veiculos utilizados para o transporte de pessoas e coisas; a expressao
compreende ainda os veiculos conectados a uma linha elétrica, porém que ndo
circulam sobre trilhos.

A leitura acima orienta no sentido de que ndo sejam classificados como obras de
construcdo civil os servicos de montagem, reparo e manutencdo efetuados em equipamentos,
maquinas, utensilios.

Salienta-se que o CARF ja teve a oportunidade de se debrugar sobre a matéria em
debate, posicionando-se no sentido de que as obras e os servicos de montagens e/ou manutencdo
mecanica, eletromecanica, dentre outros, ndo se enquadram como “obras de construcdo civil”
para fins de tributacdo pelo regime cumulativo da Contribui¢do para o PIS e da COFINS:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apurac¢do: 01/06/2004 a 31/12/2004, 01/01/2006 a 31/12/2007
MONTAGEM. MANUTENCAO. REGIME DE TRIBUTACAO. NAO CUMULATIVO.

As obras e os servigos de montagens e/ou manutengdo de sistemas mecanicos,
elétricos, eletromecanicos, eletronicos, térmicos, termoelétricos, hidraulicos
nao estao circunscritos pelo conceito de obras de construgdo civil para fins de
tributacdo pelo regime cumulativo das contribuigdes PI1S/Cofins.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/06/2004 a 31/12/2004, 01/01/2006 a 31/12/2007
MONTAGEM. I\/IANUTENCAO. REGIME DE TRIBUTACAO. NAO CUMULATIVO.

16
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E, ainda:

As obras e os servigos de montagens e/ou manutencdo de sistemas mecanicos,
elétricos, eletromecanicos, eletronicos, térmicos, termoelétricos, hidraulicos ndo
estdo circunscritos pelo conceito de obras de construcdo civil para fins de
tributacdo pelo regime cumulativo das contribui¢des PIS/Cofins.

(Processo n? 12898.000039/2010-39; Acérddo n? 3302-005.573; unanimidade;
Relator Conselheiro José Renato Pereira de Deus; sessdo de 20/06/2018)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 31/12/2011
MONTAGEM. MANUTENCAO. REGIME DE TRIBUTACAO. NAO-CUMULATIVO.

As obras e os servicos de montagens e/ou manutencdo de sistemas mecanicos,
elétricos, eletromecanicos, eletronicos, térmicos, termoelétricos, hidraulicos ndo
estdo circunscritos pelo conceito de obras de construcdo civil para fins de
tributacdo pelo regime cumulativo das contribui¢cdes PIS/Cofins.

(Processo n? 16682.721410/2015-91; Acérddo n? 3302-010.913; unanimidade;
Relator Conselheiro José Renato Pereira de Deus; sessdo de 25/05/2021)

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apura¢do: 01/01/2013 a 31/12/2015

()
REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL.

Permanecem sujeitas ao regime de tributacdo cumulativo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes da execucdo por administracdo,
empreitada ou subempreitada, de obras de construgao civil.

REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL SERVICOS AUXILIARES E
COMPLEMENTARES.

Submetem-se ao regime cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
as receitas decorrentes de contrato de execugao por administracao, empreitada e
subempreitada de obras de construgao civil, sendo que os servigos auxiliares e
complementares de construgao civil aplicados a execucdo da obra e decorrentes
do mesmo contrato de administracdo, empreitada ou subempreitada estdo
incluidos nesse regime, tendo em vista que a finalidade desses contratos é a
entrega da obra a contratante.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONTRATOS. OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL.
SERVICOS. CARATER ACESSORIO.
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Submete-se ao regime ndo cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins a receita decorrente de contrato cujo objeto principal ndo se caracteriza
obra de construgao civil, ainda que esta possa ter sua execugao prevista, mas
em carater acessorio.

(...)
Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015

(...)
REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL.

Permanecem sujeitas ao regime de tributacdo cumulativo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes da execuc¢do por administracdo,
empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil.

REGIME CUMULATIVO. OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL SERVICOS AUXILIARES E
COMPLEMENTARES.

Submetem-se ao regime cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
as receitas decorrentes de contrato de execuc¢do por administracdo, empreitada e
subempreitada de obras de construcdo civil, sendo que os servicos auxiliares e
complementares de construcdo civil aplicados a execucdo da obra e decorrentes
do mesmo contrato de administracdo, empreitada ou subempreitada estdo
incluidos nesse regime, tendo em vista que a finalidade desses contratos é a
entrega da obra a contratante.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONTRATOS. OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL.
SERVICOS. CARATER ACESSORIO.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Submete-se ao regime ndo cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins a receita decorrente de contrato cujo objeto principal ndo se caracteriza
obra de construgao civil, ainda que esta possa ter sua execugao prevista, mas
em carater acessdrio.

(Processo n? 19311.720060/2017-13; Acérddo n? 3201-012.536; Relator
Conselheiro Marcelo Enk de Aguiar; sessdo de 21/08/2025)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2010

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAOQ. CINCO ANOS A CONTAR DO
FATO GERADOR.

Os tributos submetidos ao langamento por homologacgao, aquele no qual o sujeito
passivo obriga-se a antecipar o pagamento, a contagem do prazo decadencial tem
inicio, regra geral, na data de ocorréncia do fato gerador (CTN, art. 150, § 49).
Somente no caso de infracdo dolosa ou da inexisténcia de pagamento é que o
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termo inicial, em vez de contado da ocorréncia do fato gerador o prazo, é contado
do exercicio ou ano seguinte, conforme os arts. 173, |, e 150, § 49, in fine, do CTN.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apurag¢do: 01/01/2010 a 31/12/2010

PIS NAO CUMULATIVO. RECEITAS PROVENIENTES DE OBRAS DE CONSTRUGAO
CIVIL. DELIMITACAO.

Nos termos do art. 10, XX, da Lei n? 10.833/2003, permanecem sujeitas ao
regime cumulativo do PIS as receitas decorrentes da execugcao por
administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcgao civil,
assim consideradas apenas aquelas que correspondam, efetivamente, a
construcdo, demolicao, reforma, ampliacio de edificagdo ou qualquer outra
benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo.

OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL. REGIME CUMULATIVO. ARTIGO 10, XX DA LEI
10.833/03 C/C ATO DECLARATORIO NORMATIVO COSIT 30/1999. PROVA
INSUFICIENTE.

Para fazer jus a hipétese excepcional contida no artigo 10, XX da Lei 10.833/03, o
sujeito passivo tem que provar técnica e juridicamente que os servicos
contratados sdo tidos como obras de construcao civil.

JUROS SOBRE A MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF N2 108. INCIDENCIA. Simula
CARF n2 108: Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa
de oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)
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Periodo de apura¢do: 01/01/2010 a 31/12/2010

COFINS NAO CUMULATIVA. RECEITAS PROVENIENTES DE OBRAS DE
CONSTRUGAO CIVIL. DELIMITAGAO.

Nos termos do art. 10, XX, da Lei n? 10.833/2003, permanecem sujeitas ao
regime cumulativo da Cofins as receitas decorrentes da execugdo por
administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgido civil,
assim consideradas apenas aquelas que correspondam, efetivamente, a
construcdo, demoli¢ao, reforma, ampliagdo de edificagdo ou qualquer outra
benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo.

OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL. REGIME CUMULATIVO. ARTIGO 10, XX DA LEI
10.833/03 C/C ATO DECLARATORIO NORMATIVO COSIT 30/1999. PROVA
INSUFICIENTE. Para fazer jus a hipdtese excepcional contida no artigo 10, XX da
Lei 10.833/03, o sujeito passivo tem que provar técnica e juridicamente que os
servicos contratados sdo tidos como obras de construgao civil.
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JUROS SOBRE A MULTA DE OFiCIO. SUMULA CARF N2 108. INCIDENCIA. Sumula
CARF n? 108: Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa

de oficio.

(Processo n2

13502.720096/2015-10; Acérddo n? 3402-009.847; Relator

Conselheiro Pedro Sousa Bispo; sessdo de 16/12/2021)

Com as balizas trazidas, restam delimitados os contornos do que se deve ter por

“obras de construcdo civil” para fins da aplicacdo ou ndo do regime da cumulatividade para a
Contribui¢ao para o PIS e a COFINS.

Passa-se, portanto, a analisar o conteiddo do objeto dos contratos, a fim de se

verificar as atividades neles descritas.

Em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal n? 03, a Recorrente disponibilizou a

fiscalizacdo os contratos, apresentando também a seguinte planilha, na qual estdo relacionados

todos os contratos e indicados, em coluna prépria, os seus respectivos objetos, conforme segue:

CLIENTE ‘E CONTRATO,

OBJETO

COMPANHIA SIDER.
MNACIOMNAL

S108024a8

P

Mini reforma do AF&2. R$ 17.243.335.3=2

S — S

GASES IND NE S/A

WHITE MARTINGS | 40067866

2008

os

I

Montagem sletromecénica dal

planta SPL-8 na area internal

. _ | R$ 5.498.400,00

da empresa mineragac Onca |
|

Puma. ¥
|

AaRCELORMITTAL
[ EBEASIL SOA

i
i

10010462

Colunas, wigas e tapamentos :
laterais da camara de vapor da : R$ 2.625.000,00
MALCH1 . |
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CONVERTEAM
1
BRASIL LTDA

00986/2009/CC

71201 e 71202

Montagem eletromecanica da
ampliagdo da NPM 69kV

PROCESSO 13629.720418/2013-24

R$ 2.119.197.,10

I

i
V & M do Brasil S.A.
‘

5007929 |

Montagem mecanica para

transferéncia mecanica e
fluidos, dos

existentes no Galpdao TT1.

equipamentos

R$ 974.118,75

DESGA AMBIENTAL
IND. E COM. LTDA

909PC746

i
"
it
1

Instrumentacaoc, aterramentio e
iluminacao e TfTabricagac de
estruturas metalicas dentro das
instalacbes da Usiminas em

Ipatinga/MG.

R$ 715.000,00

LOG AUTOMACAO E
SISTEMAS LTDA

7

10796-01

Reforma do sistema de

acionamento Skip Alto Forno 1.

GUIMARAES CONST
E ADM. LTDA

ARCELORMITTAL
BRASIL S/A

10011291

s ubstituicao

Construgao de base para Pipe

Rack na &area da Fiat

Betim/MG.

em

 Substituicao ‘de
carros

do sistema

ajuste horizontal dos

distribuidores 5 e 6 (skew),
cilindro hidraulico de elevagao
do brago 1 da torre de panela e
da esteira de cabos do carro

distribuidor 6 da MLC 03.

WHITE

40117989

Servigos de manutengao na US

R$ 600.000,00

RS 295.271.,75

R$ 252.613,02

"R$ 248.283,23

R$ 187.544,94

2009 Quro Branco
|
| : Tapamento lateral provisorio no
ARCELORMITTAL i
| 10010441, interior da camara spray da
BRASIL S/A !
‘I b MLC 1.
: i
| i Montagem mecanica para
ARCELORMITTAL H _ .

10010182 adequacao do sistema de ar

BRASIL S/A

1
i
H
it

ARCELORMITTAL
BRASL S/A

10011384

condicionado da aciaria.

R$ 115.000,00

Recuperagao do sistema WCS
das pontes rolantes do patio de
placas do LTQ.

CONVERTEAM
BRASIL LTDA

CONVERTEAM
BRASIL LTDA

ARCELORMITTAL
BRASIHL S/A

010/2009_

R$ 111.276,44

R$ 110.000,00

10010340

Tapamentos laterais no interior
da camara spray da MLC 01.

R$ 107.000,00

R$ 80.074,60

SIEMENS LTDA

015/2009.

Montagem eletromecanica para
as cameras de video do OFF

R$ 25.447.,50
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1 : . TAKe 1 e 2

IEMENS LTDA 45003764225 Montagem eletromecanica R$ 25.447,50
| :
S i

—

\ :

: . Montagem eletromecéinica para
SIEMENS LTDA 015/2009 . . R$ 25.447,50
| ; - as cameras de video
| .

USIMINAS
MECANICA S.A.

Locagao de guindaste 40
R$ 24.000,00
toneladas

WHITE MARTINS | 40117797 ON

i Locagao caminhao munck R$ 7.840,00
GASES IND LTDA 2009 :
i
i
ISOTERMINAS i : . .
15102009 Fornecimento de andaime Rs$ 3.650.00

ENGENHARIA LTDA

X I ... |Fabricagdo e montagem de
CONVERTEAM 00680/2007/CC | estruturas metalicas para
A BRASIL LTDA 71.178 | L | construgio e recuperacaoc de

i salas elétricas

R$ 220.739,22

| Loa AuTOoMAcCAS E f ] 'Reforma do  sistema de

| 10796-001 : acionamento Skip Alto Formo 1, | R$ 5§39.100,00
SISTEMAS LTDA . - i X

: sistema monitoramento L

O
o
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L
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| temperatura Ao Formo 1 (=]
1 sistaerma chaves er‘nergéncia
\ Correias. |
T S 0 h
i \ 1 )
LARAATE | Estruturas metdalicas =R |
PG E NSRS, [S3 |tubulacao de | RS 2.ec59.821,18
CC}M LT | aguasindustriais/potawel ]
1 1
i ] ]
. | 1
B | 1
u S B S S JE—
LOG AT O R A E PAGC!TE 2{503 ] tal =Talig= ontes
L -] : > nstalacao/reforma = P . R
SISTEMAS LTDA - Rew 02 3 K rolantes
LR (=TTt taTat =Y 3
TERMOACULISTICA AT WO . Formecimento dae mao ode aobra. RS 83.034.84
LT 0Oz 2009, :
LISSIRAITLAS asooioesza:  |F i o of =2 g 23.472.00
ornaecimento do servi - .
PAECAMNTSA S_oa 1 -

No tocante ao contrato celebrado com a Companhia Siderargica Nacional,
referéncia $10802481, transcreve-se o seguinte trecho do Relatério Fiscal:
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Das cdpias entregues, o contrato de maior vulto foi celebrado com a Companhia Siderirgica
Nacional, referéncia “S10802481". O objeto desse contrato € a “mini reforma do AF#2" (Alto
Forno 2). Segue a transcrigao da clausula 1.1 que descreve o objeto do contrato: “Constitui
objeto deste Contrato o fornecimento, pela Contratada, em regime “turnkey”, de todos os
equipamentos e componentes, bem como a prestagdo dos servicos eletromecénicos para
mini reforma do AF#2, localizado na Usina Presidente Vargas da CSN (“UPV"), situada na
Cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, os quais deverdo ser executados de
acordo com os termos, condigdes e especificagées previstos neste Contrato e nos demais
documentos a que se refere o item 2.1 abaixo ("Fornecimentos e Servigos”). Claramente
esses servigos nao podem ser classificados como “obras de construgao civil”.

O anexo | do citado contrato contém planilha de pregos das atividades a serem realizadas.
Vemos que dentre as atividades enumeradas, temos “Instalagéo do conjunto de queimadores
para caixas de recolhimento da Salamandra / canal de corrida da salamandra”, “Desmontar e
remontar a caixa de engrenagens do topo”, “Montagem das coroas de choque — servigos
mecanicos’, ‘reparo da tubulacdo de Drenagem de gas misto e de gas de coqueria e
tubulagdo de gas natural, vapor e ar comprimido” e “substituicdo parcial do Sistema de
Automagao’.

Pela descricao das atividades a serem desenvolvidas, depreende-se que se refere a
obra de reforma/manutencdo de alto forno, inexistindo uma obra de construgdo civil principal

sendo executada. Ou seja, ndo ha vinculagdo, no mesmo contrato, a execu¢do de uma obra de
construgao civil principal, razao pela qual as receitas provenientes deste contrato devem ser
submetidas ao regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS e da COFINS..

Da mesma forma, os contratos celebrados com a LOG — Automagao de Sistemas
Ltda., referéncias 10796-01 - que tem como objeto a reforma de sistema de acionamento Skip
Alto Forno 1 - e 10796-001 - que tem como objeto a reforma de sistema de acionamento Skip Alto
Forno 1, sistema monitoramento temperatura Alto Forno 1 e sistemas chaves emergéncia correias
— envolvendo montagem eletromecéanica, ndo estdo vinculados, no mesmo contrato, a execucdo
de uma obra de construcdo civil principal, sendo que as receitas provenientes deste contrato
devem ser submetidas ao regime de apurag¢dao nao cumulativa da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS.

Veja-se trecho do contrato 10796-001:
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- LOG - Automagao e S:stemas Ltda. B
- Rua Castelo de Ajuda, n® 35 - Bdirro Castelo

PROCESSO 13629.720418/2013-24

Integrador e Assisténcia
.« Técnica Autorizada

'WEG AUTOMACAOQ

' CEP: 31.330-390 - Belo Horizonte/MG Lo ‘l.U_EQ ' ;
. Telefax (0xx31) 3476-7676 - E-MAIL: Iag@logmd br o -

!

ANEX03 1

?
l‘ o

} ESPECIFICACAO TECNICA DE COMPRA \/
R  MONTAGEM ELETROMECANICA R

i» o . N°10796-001 — Rev. 00 .

- . - (.
"1 Introdulga(}' o T -

Esta espemflcagao visa onentar 0 forneccdor da LOG para a e]aborag:ao da proposta de fornecimento referente a.
execugio de Lodps 08 Servigos elétricos e mecAnicos para reforma do sistema de acionamento Skip Alto Forno 1,
sistema monltommcn[e temperatura Alto Forno 1 e sistema chaves emergéncxa correias. Todas atmdades serao
cxecutadas na area interna da Usiminas, em Ipatmga MG

Oportuno ilustrar ainda com a seguinte nota fiscal referente ao contrato n? 10796-01,
cuja descricdo dos servicos é expressa ao indicar “servicos elétricos e mecanicos”:

i - . - .
: CONENGE - MANUTENGAO E

il : NOTA FISCAL FATURA NT
| ; MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. DE SERVICOS -
Q RUA GUAICURUS, B0 - IGUAGU 001143

CEP 35160-000 - IPATINGA - MG

CONENGE

FONE: (31) 3801-3700 - FAX: (31) 3801-3703 T
E-malil: conenge@conenge.net [ ' 06.371 965/0001-77 3';&::
oA o e e . . e
: PRESTACAO DE SERVICOS 20 CiAS 313334557.00-83 DATA Lwarrd PARA |

| CLIENTE -

NOME  RAZAG SOGIAL CRPICRE TATA GA EmSBAD )
LOG AUTCMAGAD E SISTEMAS LTDA 00.582.557/6001-50 15/12/2008
ENOEREGO SARRG IDIETATS Tee TATA DA SAIDAENTRAGA
| BUA CASTELO LE ANDA, 35 - ‘CAasSTELS 21330-330 1071262005

MMMMMMM omE TPAR Gr [ mecnichn ESTAGUAL oRA B SAIGA
“|_Bets Horizonte ’ 03134757676 has) 0829357380075

FATUAA |

VAo
DEslxmnnEAMEnful P — | B Q2022010
DUPLICATAS

DADOS DOS SERVIGOS

DESGRIGAC DOS SERVICOS [ UnicADE | QUANTIDADE | VALOR UNITARIO | VALOR TOTAL |
Walor correspendente aos servigos eletriicos & macanicos para rt-lmrrn: do ve 4,00 17420000 174.000,00

sisterna de acionamento SKIP do AF 1, referente a> mas de
Dezrembrof/O9, conforms contrato n® 10798-01.

oo

1
| CALCULO DC IMPOSTO
| (e wonGaL | BAeE BECAs -
8500500 vatompos seavicos: 1.4 (3003 (0
i 085, AETENGAD NA FOMTE:
e R
| tml vatonm Llauioe} 56 339,00
i

DADOS ADICIONAIS
INFORMAGORS COMPLEMENTARES

N* DE CONTROLE
DO FORMULARIO

101143

| M. FISCAL FATURA DE SERVIGOS

] ne 001143 o0k

Também as receitas provenientes do contrato celebrado com a LOG — Automacgao
de Sistemas Ltda., referéncia “Pacote 2008 Rev02”(conforme planilha apresentada pela
Recorrente), que tem como objeto “instalagdo/reforma pontes rolantes”, devem ser submetidas

ao regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS e da COFINS.
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Relativamente ao contrato celebrado com a White Martins Gases Industriais NE

S.A., referéncia 40067866 OS 2008, o seu objeto é:
ANEXO | ~ MONTAGEM ELETROMECANICA PROJETO ONGCA PUMA SPL B ~ -
' CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO

a‘l’l - Consﬂtu; objeto dD presente contrato o) fornecmento de matenals mao de obra- e
' equipamentos necessarios aos servigos de Montagem Eletromecanica de uma planta SPL-8 a.
| sgrem executados na-area interna da ompresa Mineragdo Onga Puma., localizada em
! Ourilandia do Norte, Para, objeto do MD -25016- 09- 002- Rev,"1", de acordo com a Proposta
ETecnlca e Comercial e CPR186T_3.doc & CPR186C_3idoc e condn;oes abaixo:

Sendo assim, nos termos da fundamentacdo ja posta no presente voto, entendo
que os servicos descritos no objeto do contrato nao estdo circunscritos pelo conceito de “obras de
construcgao civil”, para fins de tributacdo das contribuicdes em questao pelo regime de apuragao
cumulativo.

Da mesma forma, os contratos celebrados entre a Recorrente e Converteam Brasil
Ltda. (contrato 00986/2009/CC 71201 e 71202; contrato 010/2009; contrato 009/2009); V&M do
Brasil Ltda (contrato 5007929); Arcelor Mittal Brasil Ltda. (contrato 10010182); Siemens Ltda.
(contrato 015/2009 e 015/2009 aditivo 01; contrato 4500376422), por terem como objeto
montagens eletromecanicas, também ndo estdo circunscritos pelo conceito de “obras de
construcdo civil”, para fins de tributacdo pelo regime de apuracdo cumulativo da Contribuicdo
para o PIS e da COFINS.

O contrato celebrado com a Guimaraes Construgao e Administragao Ltda. tem por
objeto a “construgdo de base para PIPE RACK na drea da Fiat em Betim/MG”. O PIPE RACK é uma
estrutura metdlica geralmente utilizada em industrias para sustentar, organizar e guiar tubulagdes,

dutos e cabos elétricos entre diferentes areas da planta industrial. Portanto, nos termos da
fundamentacdo ja posta no presente voto, entendo que o servico descrito no objeto do contrato
ndo se enquadra no conceito de “obras de construcdo civil”, para fins tributacdo da Contribuicdo
para o PIS e da COFINS pelo regime de apuragdo cumulativo. Salienta-se que nao ha vinculagao, no
mesmo contrato, a execugdo de uma obra de construcgao civil principal.

O contrato celebrado com a Lamar Engenharia e Comércio Ltda. tem como objeto:

. . . L N . R . o

1OBJETODOCONTRATO LT
Prestagao de senrlgo Desmontagem Montagem de Estruturas Metahcas e Tubulagao de Agua

Jndusmars!PotaveJ I S PR B

Por sua vez, o contrato 00680/2007/CC 71.178, celebrado com a Converteam Brasil
Ltda. tem como objeto:
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CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO . I o . U 'H oo
E ' '
1.1, Consmw objeto do presente Contrato a prestagao, pera CONTRATADA a CONVERTEAM a
'fabracagao e montagem. de estruturas metdlicas para construgao e recuperagdo de salas
! elétricas, incluindo o fornecimente de toda a méo de obra, materiais, equipamentos, ferramentas,
| materiais de consumo e incorporédveis & cbra, necessarios & execugéo dos serwgos descritos na
Especificaggo Tecnica 71178D-000-ET001, Revisdo 1 (Anexo ). Os servigos serédo executados
r em regime de sub- empreitada por prego. global ) Ry

Portanto, nos termos da fundamentacdo ja posta no presente voto, entendo que os
servigos descritos no objeto do contrato celebrado com a Lamar Engenharia e Comércio Ltda. e
do contrato 00680/2007/CC 71.178, celebrado com a Converteam Brasil Ltda., correspondentes a
atividades de fabricagdo/montagem/desmontagem de estruturas metdlicas, ndo estdo
circunscritos pelo conceito de “obras de construgdao civil”,
contribuicbes em questdo pelo regime de apuracdo cumulativo. Ademais, ndo ha vinculagdo, no

para fins de tributagdao das

mesmo contrato, a execu¢do de uma obra de construgao civil principal.

Outro contrato que traz em seu objeto a fabricacdo de estruturas metalicas é
aquele celebrado com a Desga Ambiental Ind. e Com. Ltda (contrato 909PC746), cujo objeto é
“instrumentacdo, aterramento e iluminacGo e fabricagdo de estruturas metdlicas dentro das
instala¢des da Usiminas em Ipatinga/MG”, envolvendo, portanto, servicos que nao se classificam

III

como “obras de construcdo civil”, para fins de tributacdo das contribuicdes pelo regime de

apura¢do cumulativo, e inexistindo, ainda, a necessaria vinculagdo, no mesmo contrato, a
execuc¢do de uma obra de construgao civil.

O contrato 10010462, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto a
execucdo de servicos de fabricacdo, montagem e desmontagem das colunas, vigas e tratamentos
laterais da camara de vapor da MLC#1:

O contrato “10010462", celebrado com a Arcelor Mittal Brasil S/A, teve como objeto “a
execugao pela contratada de execugéo de servicos de fabricagdo, montagem e desmontagem
de colunas, vigas e tapamentos laterais da Camara de Vapor da MLC#1, que seria a Mquina
de Lingotamento Continuo.

O contrato 10011291, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto:

"
hi

- CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO E ESCOPO ~ L ' o S _x T

11- 0 objeto do Contrato éa execugéo pela CONTRATADA de Servng.os de subs’utulgao do sistema
de ajuste horizontal dos carros distribuidores 5 e 6 (skew), cilindro hidraulico de elevagao do brago 1
datorre de panela eda estelra de cabos do carro distribuidor 6 da MLC.03: . o

O contrato 10010441, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto:

i , : ‘ L .

- - ) -

1. 1 O Objeto do presente Contrato éa execugao pela CONTRATADA de Serv1g>os
eventuais de montagem de tapamento lateral provisério .no- interior da camara spray_ da .
MLC 01 durante parada da 4rea a ser.realizada no dla 26/ 11/2008 (48 horas) Demals
. condlgoes conforme contrato CT10010340. N .
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O contrato 10010340, celebrado com a Arcelor Mittal Brasil Ltda. tem por objeto:

) N ~

IOIKSJETO" SR IR

T . Coel oo , : o
1. 1 - 0 Ob_]eto do presente Contrato € a execut;ao pela CONTRATADA de Serwg:os'
eventuais de’ montagem de tapamentos laterals provisorios no interior da camara spray. da
MLC 01 durante a parada do AFO] em Novembro/2008 ‘Demais. condlc,:oes conforme -
AnexosI e III ’ : ‘

I b .‘ - . '. o - . ‘ H 1 V
Nos termos da fundamentacdo ja posta no presente voto, entendo que os servicos
descritos no objeto dos contratos 10010462, 10011291, 10010441 e 10010340, firmados com a

IlI

Arcelor Mittal Brasil Ltda. ndo se enquadram no conceito de “obras de construgao civil”, para fins
tributagdao da Contribuicdo para o PIS e da COFINS pelo regime de apuragao cumulativo. Salienta-
se que ndo ha vinculacdo, no mesmo contrato, a execu¢cdo de uma obra de construcdo civil
principal.

Extrai-se ainda da planilha acima reproduzida a existéncia de varios contratos que

jamais poderiam ser enquadrados como “obras de construcdo civil”, sendo certo que os seus
objetos ndo demandam maiores argumentag¢des quanto ao enquadramento no regime da ndo

cumulatividade das contribui¢des:

i) Servigos de manutengdo na US Ouro Branco, contrato 40117989 - White Martins
Gases Industriais Ltda;

ii) Recuperagdo do sistema WCS das pontes rolantes do patio de placas do LTQ,
contrato 10011384 - Arcelomittal Brasil S/A;

iii) Fornecimento de servico operacdo guindaste e locacdo de guindaste 40
toneladas, contrato 4500196523 - Usiminas Mecanica S/A;

iv) Locagdo de caminhdao munck, contrato 40117797 - White Martins Gases
Industriais Ltda;

v) Fornecimento de andaime, contrato 15102009 - Isoterminas Engenharia Ltda;

vi) Fornecimento de m3o de obra, contrato 006/2009 aditivo 002/2009 - Clima
Termoacustica Ltda.

Por fim, destaca-se que, compulsando as notas fiscais juntadas aos autos, identifica-
se a existéncia de notas que ndo dizem respeito aos contratos relacionados e cuja descricdo de

III

servicos ndo se enquadram como “obras de construcao civil”. Seguem alguns exemplos:
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CONENGE - MANUTENCAO E

NE

CLIENTE

[(MOME 1 RAZAD SOGIAL
SUPERMIX CONCRET O SIA

34.230.972/0035- 14

lc NP1 FCPE

DATA DA EMISSAG

03/11/2009

ENDERECT -

AVEMIDA INDUSTRIAL . - QTE. LT 1583

i BAIRRO / DISTAITO cEr

INDUSTRIAL

NOTA FISCAL FATURA

i ) MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. DE SERVICOS

! . . RUA GUAICURUS, 80 - IGUAGU : 001081

(‘ - CEP 85160-000 - IPATINGA - MG

I T CONENGE FONE: (31) 3801-3700 - FAX: (31) 3801-3703 — ~ anv

‘ - w\ . b E-mail: conenge @conenge.net 06.371.965/0001-77 ler
- NATUREZA DA SO FAGAMENTD TETADUAL

! PRESTACAO DE SERVICOS 20 CHAS - 313334557.00-84 el vlugioN fararsd

I

i

;

|

!

DATA DA SAIDAENTRADA

03/11/2003

[Ty N FONE / FAX Gr [ WschigAG ERTADUAL HORA GA SAIDA
| Seovernador Yaladares 33-32782-1050 S 2777529120890
FATURA |_ - -

- o VALSn -
DESDOBRAMENTO 2.7549,20

'
DUPLIGATAS

VEWGHIENTO
l 03/12/2003

‘DADOS DOS SERVICOS

DESCRIGAD DOS

[

SERAVICOS. UNIDADE | QUANTIDADE

VALOR UNITARIO

VALOR TOTAL

Valor correspondente alecagdo de guind

-z.s’_e. conforme medigdo VE 1,00

‘2.800.00

2.800.00

aprovada

i
{

(-

CALCULG DO IMPOSTO

NET. MonIGEAL | BA UG % | VALON 60 EEN
85005-00 208 23,00 RETENGAD sim vaton oos seavigos: 2 3001 (35
ALTD, % VALOR RS = VALGH — A
e 0.00, o,00 COFINS| 0,00 Tesis HERaN] oo RETENCAD NA FONTE:
e T BASE OE GALOULG 7SS VALOR B0 WS e % [ VAR
I+ nea! 250,00 30,50 vator tiauise: 2 753,20
|

Ag 3105-CC2

| —

'N® DE GONTROLE
DO FORMULARIO

101081

(RecemEnos) oe

E - MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA., 05 SERVCOS.

DESTA NOITA FISCAL FATURA DE SERVICOS |INCIGADIA A0 LADO.

LB‘\TA DO RECEBIMENTD

R

coreT
[msm\ﬂcm;m = ASSINATURA DO RECESEDOR

. LN;

[ M. FISCALTATURA DE SERVICOS
o01081 J
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CONENGE - MANUTENGAO E NOTA FISCAL FATURA ©ONe®
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. DE SERVICOS
RUA GUAICURUS, 80 - IGUAGU aoi1s8
1 CEP 35160-000 - IPATINGA - MG —
CONENGE FONE: (31) 3801-3700 - FAX: (31) 3801-3703 — <
h X 3 N = arviA
' E-mall: conenge@conenge.net 06.371.965/0001-77 FIXA
NATUREZA DA OPERAGAO | CONDICOES D& PAGAMENTO THECHICAD ESTADUAL ,
PRESTAGAO DE SERVIGOS 35 DIAS 313334557.00-84 J_EhAnsEaes )
CLIENTE - . - _
NOME / RAZAD SOCIAL C.NP.LICPF DATA DA EMISSAQ
COMAR COMERCIC MECARCA DE ALTA PRECISAOC LTDA 18.021 25270001407 AT z2002 |
ENOERECD 7 BAIRRO / DISTAITO GER E DATA DA SAIGAENTRAGA
AVENIDAWVITTO SAGSCSIATO , SN - PR 452 K43 DISTRITO INDUSTRIAL - 35187000 171 2/2009
MUNICIFO : FONE/FAX - [ INSCRIGAG ESTADUAL [FoRA DA SAloA
Santana do Paraiso . - | MG l_ 7581500850027
FATURA . . —
pEspoBmAMENTO [ VAOR Ty 455 2 VENGIMENTO g g i2an g : ) T
DUPLIGATAS
DADOS DOS SERVICOS .
R b DESCRICAO DOS SERVIGOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
) :r/ i
Valor correspondents acs serviges Jdo locagds de saminhdo muncic 10 vE 1,00 “1.22000 T 120000
| Teon ., com’olrme medigdo aprovada. .
CALCULO DO IMPOSTO
(TREG, FAONGIPAL BASE GE CALGULD DO 155GN AG W | VALGR
95005-00 Ripeieli Kaly) g RETENGAO sim VALOR BOS SERVIGOS: ] 4}FF I3 . ]
— Al [Ae VALGR ALlD, % [ VALOR
(37 1 5 | RO [sXslsd R o000 RETERGAD NA FONTE:
AIG | VALGR BASE DE CAL FTICIC N EO - — T
K [ vaLon viowoo: b iS5 HO
DADOS ADICIONAIS :
F GRMAG GRS COMPLEMENTARES N® DE CONTROLE
DO FORMULARIO

A0) DE COMENGE E LTDA,

lun. DO RECEBMENTG IDENTIFIGAGAD E ASSINATURA DO RECEBEOOR
| e >

CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL FATURA DE SERVIGCS [NDICADA AD LADO.

N7 001158

N. FISCAL FATURA DE BEHVIGOSJ
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CONENGE - MANUTENGAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.
AUA GUAICURUS, 80 - IGUAGU
GEP 35160-000 - IPATINGA - MG
FONE: (31 )'3801-5700 - FAX: (31) 3801-3703
E-mall: conenge @conenge.net

cnyENBE

NOTA FISCAL FATURA
DE SERVICOS

(CNPL

06.371.965/0001-77

NATUREZA DA OFERAGAC CONDIGOES DE PAGAMENTO

INSCRIGAG ESTADUAL

001162

3 VIA
FIXA

PRESTAGAO DE SERVIGOS . 20 DIAS 313334557.00-84 T NI ann
; :

CLIENTE .
NOME/ RAZAQ SOCIAL C.M.PJ.I CPF - {oaTa oA EMiSSAD |
UNIVERSAL PROCESS 74.570.763/0001-04 172200 |
ENDERECO T BAIRRO / DISTRITO cER DATA DA SAIDAZENTRADA

RUA DOS CAMEUIS, 200 - JABAQUIARA 04228070 T22005 I
MUNICIPIO R FONE / FAX UF | NSChiGAD ESTADUAL HORA DA SAIDA

S3aoPaulo ) =i 1143056083110 L J
FATURA

VALOR - VE!
DESDABRAMENTA 508,00 : 18/01/2010
DUPLICATAS
‘DADOS DOS SERVIGOS
'Q DESCRIGCAD DOS SERVIGOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

Valor correspondante ac fernecimento de containner para Ve 1.0G 500,00 500,00

armazenamento de matariais, no periodo d= 16/11/09 a 15/12/08,
-<conforme rmedicdo aprovada.
R i

LOMNEN

- (O

CALCULO DO IMPOSTO

INSC.-MUNICIFAL | BASE DE CALCULG 5 155GN ATG. % | VALGH 00 556N )
95005-00° SUC €0 309 13500 D sim VALOR OS SERVIGOS: (]
VALOR ALlo % VALOR AUD. % VALOR - .
[ze1s. |iu] .00 [ corns | SN 0,00 KT | 0.00 000 RETENGAO NA FONTE:
N VALOR BASE OE CALCUILO 1SS WALOR OO INSS AIG % NALGR
EEE ' 2,00 2493 9.00 - VALGR Llouibo:  5il,
DADOS ADICIONAIS ;

INFORMAGOES COMPLEMENTARES

N® DE CONTROLE
DO FORMULARIO

101152

RECERI(EMOS) DE CONENGE - MANUTENGAO £ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA,, OS SERVIGOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL FATURA DE SERVIGOS INDICADIA AO LADG,

DATA DO RECEBIMENTO IGENTIFIGAGAO E ASSINATURA DO RECEBECOR _
| . . B

Ne

N. FISCAL FATURA DE SERVIQ

oS
0011562 J
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CONENGE - MANUTENGAO E

'Nn

| NOTA FISCAL FATURA
) MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. DE SERVIGOS -
RUA GUAIGURUS, B - IGUAGU : 001147
CEP 35160-000 - IPATINGA - MG :
CONENGE FONE: (31) 3801-3700 - FAX: (31) 3801-3703 - i
- E-mall: conenge@conenge.net b 06.371.965/0001-77 ] 3;“;:: .
NATUREZA DA OPERAGAO CONDIGOES DE PAGAMENTO INSCRIGAO ESTADUAL
PRESTAGAO DE SERVICOS 2n T aS 313334557.00-84 it A, tooaaess !
CLIENTE - -

NOME / RAZAD SOCIAL

ULIVERSAL PROCESS

GNP /GPF
74.570.756310001-04

OATA DA EMISSAO

151122008

ENDERECO - BAIRAQ / DISTRITO CEP
RUA DOS CANMBUIS, 200 - JARAQUARY | DA345.075

DATA DA SAICA/ENTRADA

MUNIGIFPIO i FONE / FAX uF INSCRIGAD ESTADUAL
Sac Paulo . -[_ - J-;P 114058053110
FATURA .
EESDDBEHEAMENTD VALOR 12.872,02 ] WENCRAEHTO. s50172010
DUPLICATAS .
DADOS DOS SERVIGOS

R DESCRIGAO DOS SERVIGOS

UNIDADE GQUANTIDADE

Walor correspondente ags servigos no centro de recireulagdo de aqua Jds
lav. de gas'Aciarla 2- OG 02, conforme contrato W-6314-0C-001, -

3

GEONEN

¥

VB 1,00

VALOR UNITARIO

14.326,12

“vaLom TOTAL !

14.328,12

CALCULO DO _IMPOSTO

INEC, MUNICIPAL ALIC. % WALOA DO 1SS0ON N
95005-00 300 223 73 [Jsm [F]wso vasompos mmages 13 =30 47
[ AUG % | VALGR AUG % | vALOR ALG. % | vALOR
3.85 3.2 corus | EERES v T3 193 1 g RETENGAO NA FONTE:
ALD. % VALOR 'BASE DE GALCULD 7 INS! ALIG % VALOR DO INSS ALG. % VALOR g
' 53068 11,02 Fav.ea vaLom ulauioo: 12 372,02 )
DADOS ADICIONAIS

INFORMAGOES COMPLEMENTARES

\.

N%DE CONTROLE
DO FORMULARIO

N01147

AMS FORMULARIOS CONTINUOS LTDA. - RUA PADRE LEOROLDO MERTENS, B95 - R SN FRENCISON - BARY- (1) 201AnA A s L #a Aen sumr ane Ty o

(ReceBEMOS) DE CONENGE - MANUTENGAG £

LTDA., OS SERVIGOS COMSTANTES DESTA NOTA FISCAL FATURA DE SERVIQOS INDICADA AQ LADO.

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAGAD E ASSINATURA DO REGEBEGOR

Ne

=31

N. FISCAL FATURA DE SERVIGOS
po1147T

13629.720418/2013-24
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i CONENGE - MANUTENGAO E NOTA FISCAL FATURA Ne
p ) MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. . __DE SERVICOS ) .
. RUA GUAICURUS, 80 - IGUAGU cD1132
- . ' . CEP 35160-000 - IPATINGA - MG
CONENGE FONE: (31) 3801-3700 - FAX: (31) 3801-3703 — — .
. [ k : © - E-mail: c:.mengaaconanga.nal . - e ,“06.‘377.9‘65‘/‘0001—77 - aF.l;.l:
[FATUREE On oPaAGRo - CONDIGHES BE PAGAMENTS SCRIGAG ESTABUAL
_ .. . PRESTACAO DE SERVICOS . a5 DIAS . 313334557.00-849 - ket vupliAvmiell
CLIENTE | . - - r B B
(Nmsmmu SOCIAL CHNPJICPE R B . DATA DA EMISSAO -
GLUUNVACO GUINDASTES VALE DO ACC LTDA G2.223.042/0001-20 Q3122008
ENDEREGO . BANRRO/DISTRITO - . . - - JcEP g DATA DA SAIGAENTRADA
AVERIDA DAS INDUSTRIAS ALUILIARES OA USIMINAS, 100 - FETIRG - 35150070 N3/12/2008
g FONE TR - S T o R ForA DA SAoA
| 1patinga | (31)3823-4845 ~ |vio 3137749360033 . ‘
FATURA _ I I
L”E““x?““‘.““’ YN 2a.424.18 : o T jamirzaro i }
DUPLICATAS - . - -
DADOS DOS SERVICOS f § -
- - DESCRIGAG DOS SERVIGOS UNIDADE | GUANTIDADE VALGR GNITARID VaLoR ToTAL )
\ ] =
‘ “alor correspondente aos servigos de locagdo de guindaste 40 Ton.. vE 1 .C\O_ | 2483584 24.895,84

conforme medigdo aprovada.

18 =]
=
A

BN

-

CALCULO DO IMPOSTO

|
| . CON

o) SALSULD PO WrDsTO. F—— - : :
) 95005-00 Z1 555,84 305 T3 B [ perencio] [:l sim nAO vaLoR Dos SeAvicos: 2:§ 5735, G4

! ALIO. % VALOR ALTO. % VALOR ALQ % VALoR
< |EEER| 000 0,00 | cocuss | RN 0,00 2,00 0,00 RETENGAG MA FONTE:
D ALG % | VALDR G % | VALGRA GG HES ALG, | VALGH
o ‘ T%.5n 57185 lml vaton Liauino: 2 424,10
] DADOS ADICIONAIS
< |NFa=!MAcOEscow_‘P1.&uEm@nEs . N® DE CONTROLE

‘ . . DO FORMULARIO
m RECEBI(EMOS] DE CONENGE - icAO E LTDA,C8 NOTA FISCAL FATURA DE SERVICOS INDHCADA AO LADO N. FISCAL FATURA DE _SERV[GQS ]
E [CATA 0O REcERMENTG IDENTIFICACAD E ASSINATURA DO REGEBEDOR T - '
5 . ) : : R . ) : ne ©potlaR’ )
8 Conclusao

Pelo exposto, ndo conheg¢o do Recurso Voluntario no tocante a alegacao de violagao
ao inciso LXXVII do artigo 52 da Constituicdo Federal de 1988, e, na parte conhecida, rejeito a
alegacdao de ilegalidade do acérddo recorrido e a consequente necessidade de extin¢do do
processo administrativo, em razdo do referido acérdao ter sido proferido em prazo superior aos
360 previstos no art. 24 da Lei n2 11.457/07, e, no mérito, nego provimento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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